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EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº 90002/2026 PMP 

Processo Administrativo Nº 014/2026-PMP 

Torna-se público que a MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA, Estado do Pará, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACAJÁ, sediada a Avenida João Miranda dos Santos, 69, Novo Horizonte – CEP: 

68485-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital.   

RELAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

BAIRRO NOVA CONQUISTA NO 

MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA 

1 UNIDADE   R$ 497.817,31 R$ 497.817,31 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 497.817,31 

 

a) DATA DA SESSÃO / ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/06/2026 às 09h00min;  

b) Início de recebimento das Propostas a partir das 08h59min do dia 20/05/2026;  

c) Impugnações e Esclarecimentos até às 08h59min do dia 06/06/2026;  

d) Data final de recebimento das Propostas até às 08h59min do dia 09/06/2026;  

e) Local/Plataforma: www.gov.br/compras  

f) Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG):980593  

 1. DO OBJETO  

1.1.O objeto da presente licitação é o PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO NOVA CONQUISTA NO MUNICÍPIO DE 

PACAJÁ-PA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras).  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros.  

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

2.6. Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  
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2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço, observado as disposições deste Edital.  
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3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.43.4 ou 3.73.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  
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3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e  

3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

3.14. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração, agente de contratação ou de sua 

desconexão.  

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

4.1.1. valor total do item;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto.  
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Órgão Competente e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes.  
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.000 (UM 

MIL REAIS) reais.  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.  

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  
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5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle.  

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.19.2.2. empresas brasileiras;  

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

5.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada de composição de custos unitários constando obrigatoriamente os quantitativos de 

material, todos os elementos e informações necessárias ao julgamento objetivo da proposta e mão-de-

obra observando-se os pisos salariais das categorias envolvidas, composição da curva “abc” dispondo 

sobre insumos e serviços, composição de encargos sociais contendo todos os itens que a compõem, 

com seus respectivos percentuais, composição de BDI (bonificação e despesas indiretas) contendo 

todos os itens que a compõem, com seus respectivos percentuais, e quando for o caso acompanhada, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados;  

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;  

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1. SICAF;  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º).  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com as disposições deste edital.  
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis;  

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.  

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove:  

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte:  

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital;  

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.11.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, contendo todos os elementos e 

informações necessárias ao julgamento objetivo da proposta, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), inclusive da composição da 

curva “abc” dispondo sobre insumos e serviços, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.  

6.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se também os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes.  

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;  

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.14 Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se também os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes.  

6.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;  
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6.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

6.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.17. Caso o  Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

6.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

6.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas.  
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7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia.  

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021.  

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021).  

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail pacajaeng@gmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação.  

7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  
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7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação.  

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado.  

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  
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7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento.  

8. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz  

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
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Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  
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8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e  

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.  

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação comprovação de patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da 

contratação ou do valor total estimado da parcela pertinente ou do item pertinente.  

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

Qualificação Técnica  

8.25 Para fins de habilitação, deverá o licitante, apresentar de certidão de registro /quitação da contratada 

junto ao CREA/CAU, constando os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 

técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 

4°, parágrafo único; 

 

8.26 Deverá ser apresentado comprovação de aptidão técnica, consistente, pela apresentação de uma ou 

mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais que exercerão 

a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características 

similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico 

Profissional; 

 

8.27 Deverá ser apresentado, por parte da contratada, atestado de Capacidade Técnico Operacional, 

comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado; 

 

8.27.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (CREA/CAU/CFT), em 

plena validade. 

 

8.27.2 CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU/CFT, da empresa 

participante, dentro do prazo de vigência e com jurisdição sobre a sede da licitante; 

 

8.27.3 CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU, do responsável técnico 

da empresa licitante, dentro do prazo de vigência. 

 

8.27.4 Carteira de Identidade emitida pelo CREA/CAU/CFT do responsável técnico da empresa licitante, 

dentro do prazo de vigência. 
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8.28 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

8.28.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas de 4% do valor total do quantitativo dos itens 

proposto desta contratação:  

 

8.28.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

8.28.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

 

8.29 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

8.30 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

8.30.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no art. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, § 2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

8.30.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

 

8.30.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

 

8.30.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

 8.30.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

 

8.30.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação;  
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b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

e 

 

8.30.7  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação;  

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Preposto  

10.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

10.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  

Fiscalização  

10.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica  

10.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

10.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II);  
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10.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

10.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  

10.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V);  

10.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

Fiscalização Administrativa  

10.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

10.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

Gestor do Contrato  

10.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

10.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

10.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

10.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

10.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

10.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

10.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato.  

11. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).  

11.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

11.1.1.1. não produzir os resultados acordados,  

11.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  

11.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Do recebimento  

11.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada.  

11.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

11.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso.  

11.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
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caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022).  

11.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

11.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022).  

11.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  

11.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo.  

11.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

11.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

11.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.  

11.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

11.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

11.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste edital e seus anexos, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

11.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
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11.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos:  

11.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).  

11.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

11.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e  

11.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização.  

11.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.  

11.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação  

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

11.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

11.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

11.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

11.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

11.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

11.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento  

11.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022.  
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11.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento  

11.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

11.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

11.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

11.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

Regime de execução  

11.24. O regime de execução do contrato será de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

12. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1. O custo estimado total da contratação é de: R$ 497.817,31(quatrocentos e noventa e sete mil 

oitocentos e dezessete reais e trinta e um centavos) conforme custos unitários apostos a planilha de 

formação de preços anexo deste edital.  

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária:  

➢ Exercício: 2026 Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Pacajá - Unidade Orçamentária: 

18 – Secr. Mun. de Urbanismo e Obras Públicas - Projeto/atividade: 1.015 Pavimentação 

de vias Urbanas - Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações - 

Subelemento: 4.4.90.51.99 Outras Obras e Instalações 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  
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14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou  

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação  

14.1.5. fraudar a licitação  

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

14.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa;  

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
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14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

14.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
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15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no site 

do Portal de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.  

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF.  

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório, inclusive pelas composições de custos unitários que 

devem atender ao disposições contidas no item 6 deste edital atinente a matéria.  

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  
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16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 

https://www.gov.br/compras/pt-br, cpcpacaja@gmail.com, no portal dos Jurisdicionados do Tribunal 

de contas dos Municípios do Estado do Pará/PA https://pacaja.pa.gov.br/  ,esmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

16.11.1. ANEXO I – Projeto Básico  

16.11.2. ANEXO II - Planilha Orçamentária  

16.11.3 ANEO III- TERMO DE REFERÊNCIA 

16.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  

PACAJÁ/PA, 18 de maio de 2026.  

__________________________________________________ 

RHUANN CHAYANNE VIEIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contração 

Decreto nº 225/2026 

mailto:cpcpacaja@gmail.com
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 
 

1. APRESENTAÇÃO 

 
Com base nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, este Projeto Básico e seus anexos, 

acompanhado das peças técnicas de engenharia, visa fornecer elementos e subsídios que viabilizem os 

serviços de construção da Praça no bairro Nova Conquista no Município de Pacajá/PA. 

Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, realizada por execução 

direta ou indireta, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos. Atividade 

esta, que necessita da participação e acompanhamento de profissionais habilitados conforme o disposto na 

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010. 

 
2. OBJETIVO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO NOVA CONQUISTA NO MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Este projeto tem como justificativa principal a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de construção de Praça no bairro Nova Conquista no município de Pacajá/PA. 

Como objetivo secundário, em especial, a seus moradores, oferecendo serviços de lazer e bem-estar. 

Diante disso, é inquestionável a necessidade de contratação de empresa especializada para execução 

destes serviços, e que atenda e cumpra as exigências deste Projeto Básico. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO E APLICAÇÃO DO BDI (BENEFÍCIO DE DESPESAS 

INDIRETAS) 

 

O valor máximo aceitável para a execução dos serviços é de R$ 497.817,31 (quatrocentos e noventa e 

sete mil e oitocentos e dezessete reais e trinta e um centavos) conforme planilha orçamentária e 

cronograma fisico-financeiro.  

Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes dos projetos e com os preços 

do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), que é a tabela de 

referência pública nacional de orçamentos de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e 
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pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que informa os custos e índices da Construção 

Civil no Brasil. Quando não encontrado, utilizou-se preços de referências públicas regionais, como o, 

SEDOP, SEINFRA, ORSE  e SBC. 

Desta forma, todas as composições de custos unitários já deverão estar com os encargos 

convencionais e os complementares embutidos no custo unitário. 

Segundo a Lei nº 14.288/2021, as empresas do setor de construção civil poderão  optar por recolher 

a chamada Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB), à alíquota de 4,5% (quatro e meio 

por cento), ao invés das contribuições destinadas à Seguridade Social (20%) incidentes sobre as 

remunerações pagas a seus empregados - é a chamada "desoneração da folha de pagamento". 

 

Por se tratar de uma obra de edificação onde o custo com mão de obra é elevado, esta administração 

adotou os custos de referência com desoneração, ao BDI GERAL          , o valor de 28,82%. 

5. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A empresa contratada deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro em até 05 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato. O referido documento será submetido à aprovação pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da ORDEM 

DE SERVIÇO (OS) emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças e o seu prazo de 

execução será de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura da OS, conforme cronograma físico-

financeiro. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente, sem prejuízo da responsabilização da parte que deu causa ao descumprimento do 

prazo. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

termo aditivo. 

 
6. DA CONTRATAÇÃO 
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A CONTRATADA somente poderá subcontratara execução de partes do contrato a terceiros, 

mediante autorização prévia do CONTRATANTE, sem nenhum prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, conforme art. 122 da Lei nº14.133/21. 

 
7. APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 

 
 A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(ão) contemplar os seguintes documentos: 

 
▪ Carta proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto dalicitação, o valor total de sua 

proposta em numeral e por extenso, contendoainda prazo de validade, local e data, bem como 

a assinatura do respectivorepresentante legal; 

▪ Planilha orçamentária, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item,descrição do 

serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilhada Administração), preço unitário, preço 

total, conforme Planilha Orçamentáriada Administração; 

▪ Composição de custos unitários e composições auxiliares, de todos os serviços presentes na 

planilha orçamentária, COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS E COMPOSIÇÕES 

AUXILIARES, demonstrando todos o consumo e índices de produtividades dos insumos envolvidos 

em cada atividade a ser executada. Como complemento, as composições onde os serviços são 

estritamente específicos, gerados através das pesquisas de mercado ou definição através da variação de 

fornecedor(es) 

▪ Cronograma físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e 

seus desembolsos mensais; 

▪ Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual, 

TAXA DE BDI REFERENCIAL DA ADMINISTRAÇÃO. Ressalta-se que as alíquotas de 

tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação 

tributária a qual a empresa é optante; 

▪ Composição de Encargos Sociais; e 

 

▪ Curva ABC de Serviços com BDI. 

 

 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 
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 As propostas que ultrapassarem os preços unitários e o valor global estimados no presente Projeto 

Básico. 

 As propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada; 

 As propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco porcento) do valor orçado 

conforme valor total previsto; 

 Que não obedecerem às especificações técnicas por menorizadas neste Projeto; 

 Que apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; e contiverem vícios 

insanáveis. 

 

8. DA VISTORIA 

 
 A(s) licitante(s) poderá(ão) avaliar as condições físicas da obra, sanando todas as dúvidas e demais 

questionamentos sobre os quantitativos no local, antes defornecer a proposta dentro do prazo legal. 

 Competirá a cada interessado fazer a visita técnica, podendo ser representado e/ou acompanhado de 

técnicos e especialistas que possuem conhecimento técnico para colher as informações necessárias à 

elaboração de sua proposta. 

 Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

 Caso a(s) licitante(s) opte(m) pela dispensa da vistoria, deverão apresentar a declaração formal pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação (dispensando a vistoria). Não será admitida qualquer alegação de desconhecimento total 

ou parcial dos serviços após a licitação. 

 

 

 Qualificação técnica 

 
 Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART ou RRT, data 

de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

 Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia da 

ART/RRT,e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 
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 Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar esta secretaria com a 

participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das características dos trabalhos. 

Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho 

da região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações: 

▪ ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha orçamentária, em 

cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 

▪ responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da 

contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, 

vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras 

pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer 

responsabilidadesolidária ou subsidiária; 

▪ a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato,e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

▪ a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, dentro do prazo de 

vigência contratual; 

▪ cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do prazo de 

execução da obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 

▪ submeterà aprovação do Fiscal de Engenharia da Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras 
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Públicas, antes do início dos trabalhos, a relação nominal indicado junto coma habilitação 

técnica de seu corpo técnico envolvido com a execução da obra; 

▪ (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os serviços, 

enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta 

da Contratada,mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 

▪ providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra junto ao CREA ou CAU, 

bem como regularização da obra junto a outros órgãos competentes (Prefeitura 

Municipal,INSS,etc.), entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de registro e 

comprovação das condições estabelecidas. Nesse caso, a CONTRATADA deverá apresentar a 

ART ou RRT dos serviços,objetos do contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Diretoria de Engenharia, 

Obras e Serviços; 

▪ submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes da sua execução; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, asseguintes obrigações: 

 

▪ prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

ResponsávelTécnico da Contratada; 

▪ fornecer toda documentação técnica (projetos,especificações e outros), necessária para a 

execução dos serviços; 

▪ acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições e 

termos definidos neste Projeto Básico e anexos; 

▪ a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1(um) ou mais fiscais do 

contrato, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 

14.133/21; 

▪ rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

contidas neste Projeto Básico e seus Anexos; 

▪ assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local deexecução da obra; 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
CNPJ: 22.981.427/0001-50  
“Aqui tem trabalho” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 

SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS  

▪ observar para que, durante a vigência contratual,sejam mantidas pela CONTRATADA todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

▪ inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra; 

▪ apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou especificações 

adicionais que porventura se fizerem necessários; 

 

11. DAS MEDIÇÕES 

 
As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante solicitação expressa da 

Contratada, que deverá dar entrada  formalmente no pedido. 

 As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partirda ordem de início 

dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da 

CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

 

▪ relatório escrito e fotográfico; 

▪ cronograma refletindo o andamento da obra; e 

▪ as medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as 

quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, 

como memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 

 

 As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 

sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
 Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução de mande especialização técnica evidenciada 

pela existência de empresas especificamente dedicadas àquele segmento, ou, ainda, quando esta seja a 

prática no mercado,limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratado. 

 Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicação ou montagem de materiais, 

equipamentos ou aparelhos cuja aquisição pressuponha a execução dos trabalhos pelo fornecedor (vidros, 

marcenaria, serralharia, entre outros). 
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 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 Não será admitida a subcontratação exclusiva de mão-de-obra. 

 As empresas subcontratadas, no que concerne aos seus empregados alocados na obra, estarão sujeitas 

às mesmas regras e exigências aplicáveis à Contratada,incumbindo a esta última todas as providências no 

sentido do seu cumprimento. 

13. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado que funcionará como memória 

técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Fiscal, para fins de acervo técnico e guarda de 

informações técnicas que venham a ocasionar defeitos. 

 

 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legal de garantia de 05 (cinco) anos pela solidez e 

segurança do trabalho realizado, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 A Contratada obriga-se, ainda, a garantir os sistemas, elementos, componentese instalações da obra 

em consonância com o disposto na NBR 15.575/2013 e NBR17.170/22,da ABNT. 

 As medidas corretivas pertinentes às solicitações de cumprimento de garantia deverão ser 

providenciadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação, salvo quando se 

tratar de situações emergenciais, que coloquem em risco a integridade física das pessoas, quando as 

providências deverão ser adotadas no prazo de 24 horas da solicitação. 

14. RECEBIMENTO DA OBRA 

 

Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização do setor de Engenharia da Secretaria 

Municipal de Urbanismo e Obras Públicas, em estreita conformidade com as condições estabelecidas 

neste projeto básico. A Contratada deverá requerer a realização de VISTORIA para fins de 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de   até 15 (quinze) dias corridos do seu 

requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes. 

Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o prazo legal para 
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a conclusão dos serviços ou,caso findo o prazo, poderá incidir mora na prestação. 

O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão designados pela Administração, 

mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de até 90 

(noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após satisfeitas as 

seguintes condições: 

• Vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra/serviço, a ser efetuada no 

prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão doTermo de Recebimento 

Provisório da Obra; 

• O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pelalei ou pelo contrato. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou 

a terceiros, inclusive no impacto da vizinhança de correntes dos serviços executados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

____________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Engenheiro Civil  

CREA-PA: xxxxxxxxxxxxxxx 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

BAIRRO NOVA CONQUISTA NO MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA. 
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1. OBJETO 

 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, 

condições e procedimentos estabelecidos para a  contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de construção de Praça no bairro Nova Conquista no município de 

Pacajá/PA.  

Os serviços deverão ser executados de acordo com a presente especificação, sendo que 

qualquer solicitação de modificação deverá ser encaminhada, por escrito e fundamentada, a 

Secretaria de Obras, da Prefeitura de Pacajá. 

As medidas de proteção aos empregados e a terceiros durante a construção, obedecerão ao 

disposto nas “NORMAS DE SEGURANÇA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL”, em especial a NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Indústria da Construção. 

 A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), como: capacetes e óculos 

especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos 

de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras. 

As obras deverão ser executadas por empresa com comprovada qualificação para execução 

de tais serviços, sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado, acompanhadas da 

respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou RRT - Registro de 

Responsabilidade Técnica do CAU. 

Fica a cargo da empresa CONTRATADA a impressão de todas plantas e documentos em 

formato digital (PDF) que compõe o processo de contratação. Será exigido pela Prefeitura 

Municipal, como requisito para início da obra, a apresentação de todas as plantas e especificações 

impressas para conferência, estas plantas deverão estar constantemente presentes no canteiro de 

obras. 

Fica a cargo da CONTRATADA a emissão e o pagamento da ART ou RRT de execução da 

obra em questão. Uma cópia deste documento deverá estar constantemente no canteiro de obras 

e outra cópia do documento deverá ser encaminhada para a CONTRATANTE. 

A empresa executora deverá responsabilizar-se por toda tramitação necessária a legalização 

da execução da obra perante aos órgãos fiscalizadores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata. 

Antes do início da obra, deverá encaminhar-se a secretaria de obras para solicitar 
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esclarecimentos e realizar a retirada de taxa pertinente a execução da obra e consequentemente 

fazer o pagamento das taxas oriundas para emissão do Alvará de Execução. 

Serão executados os seguintes serviços descritos no Cronograma Físico e Financeiro se 

acordo com os prazos estabelecidos. 

MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e 

ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando- se os seguintes critérios: 

Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função e 

apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, mas 

não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a execução 

foram identificados como sendo necessários ou desnecessários execução dos serviços e/ou obras. 

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer Ts especificações dos projetos e 

deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado 

material especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada manifestação do 

Responsável Técnico pela obra. 

A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 

autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens 

qualidade, resistência e aspecto. 

2. FASES DE OBRAS 

 Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável 

Técnico pela obra. 

2.1 PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA. 

 

 Em caso de itens presentes nesta Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-

versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem em 

ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o 
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Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser 

adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão 

as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 

3. SERVIÇOS PRELIINARES 

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo disponibilizado 

pela prefeitura no memorial descritivo, seguindo os padrões já previsto. Deverá ser feito um 

barracão de madeira com 9m². 

3.1 LOCAÇÃO DA OBRA (EXECUCAO DO GABARITO) 

 

A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, coordenadas e 

outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada a partir das 

referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do 

levantamento topográfico. 

A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total responsabilidade pela 

locação da obra. 

Os serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

• Locação da obra; 

• Locação de elementos estruturais; 

• Locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

• Implantação de marcos topográficos; 

• Transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

• Levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

• Verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 

• Quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

 

4. QUIOSQUE 

 

a. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA – MATERIAL 1ª CATEGORIA 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em solo, em 
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profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida como a 

distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a 

escavar manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-

9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações. 

 

b. REATERRO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE VALAS 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de escavação 

de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado 

manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm acima da geratriz 

superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço através de 

compactador tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo 

contendo material orgânico. 

 

c. NIVELAMENTO E COMPACTAÇÃO DO TERRENO 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim de 

deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as 

escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

 

5. FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados em 

estrita observância Tais disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as 

Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre outras: 

• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

• NBR-7480 Barras e fios de aço, p/ armaduras para concreto armado; 

• NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 

• NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 
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• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer ao 

projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com autorização do 

Responsável Técnico pela obra. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um rigoroso 

controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de concretagem pré-

determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela execução obra, durante e após a execução das fundações, contenções e 

estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano T obra, Ts edificações vizinhas e/ou a 

pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

 

5.1 FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras, NBR 15696, 

que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar possíveis 

deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. As 

fôrmas serão dotadas das contra flechas necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, e 

com a paginação das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a evitar 

eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2m, principalmente as estreitas, será necessária a abertura de 

pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento do 

concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da 

fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo ou na 

parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer movimento das 

fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes metálicos. 
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As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços decorrentes 

do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da 

desforma, a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir que sejam 

danificadas as superfícies de concreto. 

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparentem, sem a utilização de massa 

corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de outros 

produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos 

permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos recomendados: 

• Faces laterais: 3 dias; 

• Faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente 

espaçados; 

• Faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, particularmente 

para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em decorrência de cargas 

diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de "concreto de alto 

desempenho" (FCK> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência inicial. A retirada dos escoramentos 

do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo de 21 dias. 

5.2 ARMADURAS 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a distância 

mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores de 

armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 

rigorosamente verificados quanto T sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um processo 

de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições indicadas em 
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projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de cimento 

ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da fôrma e o 

lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

5.3 CONCRETO 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam a NBR-

5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais de 

qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, e de 

uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de 

uma só vez, sendo indispensável T lavagem completa dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto, e 

protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por 

lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em paredes 

armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e outros 

elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar as falhas 

de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a serem utilizados 

terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, haverá a 

preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou outros elementos 

atravessados. 
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Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, serão 

empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de 

amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio de 

cola epóxi ou chumbador. 

5.4 ADITIVOS 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que possa 

favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para 

comprovações de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório nacional 

especializado e idôneo. 

5.5 DOSAGEM 

 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), 

na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais 

disponíveis, um concreto que satisfaça Ts exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (FCK 28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das 

dimensões das peças a serem concretadas; 

• Consistência medida através de "slump-test", NBR-7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

 

Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de inchamento e 

umidade). A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto estrutural. 

5.6 CONTROLE TECNOLÓGICO 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da trabalhabilidade, das 

características dos constituintes e da resistência mecânica. 
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Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto obedecerá 

rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na obra. A totalidade 

de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20 m³ de concreto, corresponderá no 

máximo a 200 m² de construção e o seu tempo de execução não excederá a 2 semanas. No edifício, o 

lote não compreenderá mais de um andar. Quando houver grande volume de concreto, o lote poderá 

atingir 50m³, mas o tempo de execução não excederá a uma semana. 

A amostragem, o valor estimado da resistência característica T compressão e o índice de 

amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR- 6118. 

5.7 TRANSPORTE 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou desagregação de seus 

componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão- betoneira ao ponto de 

descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão comroda de pneu, jericas, caçambas, pás 

mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda de 

ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para evitar a 

segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo do agregado, 

quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento, que é de 

1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento direto nas 

fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto em depósitos 

intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de movimentos 

capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, tais como 

rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

5.7 LANÇAMENTO 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0 m para evitar segregação. Em quedas livres 

maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o concreto será lançado por 
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janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0 m, com concentração de ferragem e de difícil lançamento, além 

dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10 

cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a 

formação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos T penetração de água, serão adotadas providências para que o concreto não 

seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja levado pela água de 

infiltração. 

5.8 ADENSAMENTO 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20 cm de altura. 

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos da fôrma. 

Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar vazios ao seu 

redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas a 

suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto. 

A vibração será feita a uma profundidade não superior T agulha do vibrador. As camadas a serem 

vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do comprimento da agulha. 

As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro 

da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos curtos 

em pontos próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. 

Será evitada a vibração próxima Ts fôrmas (menos de 100mm), no caso de se utilizar vibrador de 

imersão. 

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se impossível, com a 

inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar formação de buracos que se encherão 

somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para 

assegurar a ligação duas a duas. 

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas, entre 

outros). 

5.9 JUNTAS DE CONCRETAGEM 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em qualquer caso, a 

junta então formada denomina-se fria, se não for possível retomar a concretagem antes do início da 

pega do concreto já lançado. 
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Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas serão 

localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, preferencialmente, 

em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal posição será assegurada através 

de fôrma de madeira, devidamente fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é possível fazer-se 

fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de armação e não do concreto, 

evitando a formação da nata de cimento na superfície, que se verifica em juntas inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a face das vigas, 

preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de cimento 

(vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode ser retirada a 

nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em outras 

situações, para se obter a aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é 

necessário o jateamento de abrasivos ou o apiloamento da superfície da junta, com posterior lavagem, 

de modo a deixar aparente o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser lançado, 

devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de aço, jateamento de areia 

ou qualquer outro processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras ou saliências. Tal 

procedimento será efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar resistência compatível 

com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente será preparada 

efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer outros 

prejudiciais T aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a superfície com 

aparência de “saturada superfície seca", conseguida com a remoção do excesso de água superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já endurecido e o 

recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 

5.10 CURA DO CONCRETO 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá iniciar-se tão 

logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega continuará por 
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período mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de 

serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0 cm de espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será mantida 

entre 38 e 66 °C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

 

• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies expostas, 

mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração térmica; 

• Películas de cura química. 

 

5.11 LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO 

• Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

• Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de 

ácido oxálico ou com tricloroetileno; 

• Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de 

ácido fosfórico; 

• Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) 

parte de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, 

subsequente, de pequenos cristais de hipossulfito de sódio; 

• As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas 

superfícies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira 

estanqueidade e resistência, bem como coloração semelhante T do concreto 

circundante; 

• As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 

 

 Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto quanto em 

alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

 As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e desempenadas. 

 Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e duas de 
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cobertura, após a completa secagem da anterior. 

 Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser 

impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou 

blocos em cada uma das faces laterais. 

5.12 ALVENARIA E REVESTIMENTO 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas dimensões 

nominais de 10x200x200 mm, classe 10 (resistência mínima Tcompressão na área bruta igual a 

1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço 1:2:8 (cimento: cal hidratada: areia sem 

peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com 10 cm de espessura 

(desconsiderando futuros revestimentos). 

O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação Nacional 

de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria com a ABNT e o Ministério das 

Cidades do Governo Federal. 

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto obtenção de combustível para os fornos de fabricação dos 

seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relação ao meio ambiente, 

dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e de pó de serra das 

serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento de pequenas áreas para este fim. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a fim de 

proceder T correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos (ou mesmo 

molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados na NBR 

7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das dimensões, e outras 

pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas a locação: 

Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da largura do 

bloco (em relação T largura da viga) para os dois lados. 

Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas alinhar pela face 

externa da viga. 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve- se  reforçar  o  

bloqueio  da  umidade  ambiente  e  ascensão  higroscópica,empregando-se argamassa com aditivo 
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impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas horizontais; 

a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares), ou 

qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará em 

contato com a alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros- cabelo” – os quais 

podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em ambos os casos com diâmetro de 5,0 

mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – posicionados de duas em duas 

fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na execução 

do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de 

bolha e prumo. 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva” própria para esse 

fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias dos 

pavimentos superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de trincas. 

Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou 

laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das paredes executadas. 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contravertas (este último, 

evidentemente, não será empregado em portas, e poderá ser dispensado quando da ocorrência de vãos 

menores que 60 cm). 

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, prevalecendo o 

maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, recomenda-se uma única 

verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a verga deverá ser calculada como viga. 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 

protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área 

considerada. Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito 

(espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas 

em forros nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, na 

composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante 
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lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada 

para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção 

da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a 

resistência do chapisco; 

• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

• Recobrimento total da superfície em questão. 

 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, com 

espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: areia média peneirada). 

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e conferir as 

desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade,  capacidade  de  aderência,  

capacidade  de  absorção  dedeformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência 

mecânica e durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de madeira, 

até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as 

falhas. A final, o acabamento será feito com esponja densa. 

Os ambientes recepção, sala de espera, circulação horizontal e vertical, sala de triagem, guarda de 

medicamentos, consultório ginecológico, sala de atendimento multiprofissional, almoxarifado, 

armário, sala de educação e área para compressor possuem paredes em alvenaria com pintura acrílica. 

As paredes internas seladas com líquido preparador de superfícies e pintadas com tinta látex 

acrílico antimofo na cor determinada em projeto com acabamento fosco, exceto onde houver aplicação 

de revestimento cerâmico. A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. As superfícies a pintar 

serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento 

de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies só poderão ser 

pintadas quando perfeitamente secas. Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente 

poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. Serão adotadas precauções 
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especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar 

respingos de tinta em superfícies não destinadas T pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções 

recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

Pintura T base de látex acrílico 

5.12 ESQUADRIAS 

ESQUADRIA DE MADEIRA E FERRAGENS. 

A porta de madeira deverá de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de 

fechamento em madeira maciça. 

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de defeitos, tais 

como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

A folha terá a medida de 70x210mm. 

Serão adicionadas 4 portas de enrolar de material metálico. As portas e grades de enrolar até 5 × 

4,5 m podem, assim, ser deslocadas com um baixo dispêndio de força. Toda a construção da porta 

incluindo a consola e as guias é montada integralmente ao corpo de construção. Isto facilita a 

montagem e diminui o tempo da mesma. Para além disso, a reduzida necessidade de espaço (só 165 

mm de batente lateral) das compactas guias possibilita uma montagem simples mesmo aquando de 

condições de espaço reduzidas. Os perfis de deslize em material sintético e as vedações de escova nas 

guias providenciam uma deslocação de porta silenciosa. A porta de enrolar e a grade de enrolar podem 

ser facilmente abertas e fechadas através do puxador interior ou exterior.  

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente as portas e serem fornecidas em duas 

vias. 

5.13 COBERTURA 

 As telhas deverão ser de fibrocimento, com inclinação de 15%, conforme detalhamento 

do projeto. 

Os contra rufos e calhas serão em chapas galvanizadas USG 26, natural sem pintura, com 

dimensões de 25cm de largura e 20 cm de altura, por facilidade de manutenção. Deverão possuir ralo 

tipo abacaxi nas quedas dos condutores de água pluvial. Deverão atender a NBR 10844. 

Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a utilização de 
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bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa zincada. 

Conforme a tabela de ambientes e quadro de acabamento no projeto arquitetônico, além da 

fibrocimento, terá uma laje.  

5.14  LOUÇAS E METAIS. 
As bancadas deverão ser em Aço Inox 304/20 ou 18, enchimento em concreto aramado leve (s/ 

brita), solda de argônio, testeira de 15cm, acabamento liso; conforme dimensões no projeto 

arquitetônico. 

As cubas da cozinha e das utilidades também deverão ser em aço inox e com a mesma 

especificação do inox das bancadas. As dimensões devem ser conferidas nos detalhamentos de 

bancadas. 

 

6 URBANIZAÇÃO 

6.1 GUIA (MEIO-FIO) DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM 

EXTRUSORA, 13 cm (BASE) × 22 cm (ALTURA) – AF_01/2024 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende a execução de guia (meio-fio) de concreto moldada in loco, em trechos 

curvos, com utilização de extrusora, com dimensões de 13 cm de base e 22 cm de altura, conforme 

projeto e especificações técnicas. 

Incluem-se neste item, sem limitação: 

• Regularização e preparo da base de assentamento; 

• Execução da guia com equipamento extrusor; 

• Fornecimento de concreto com resistência compatível; 

• Ajustes de alinhamento, nível e curvatura; 

• Acabamento superficial; 

• Cura do concreto; 

• Limpeza final da área executada. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro linear (m) de guia executada e aceita pela fiscalização. 

 

6.2 PLANTIO DE GRAMA (INCLUINDO TERRA PRETA) 
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Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e plantio de grama, incluindo preparo do solo e aplicação 

de terra preta, em áreas definidas em projeto, visando recomposição paisagística e proteção superficial 

do solo. 

Incluem-se neste item, sem limitação: 

• Limpeza e preparo da área; 

• Fornecimento e espalhamento de terra preta; 

• Fornecimento e plantio da grama (em placas ou tapetes); 

• Ajustes, nivelamento e acomodação das placas; 

• Irrigação inicial para pega da grama; 

• Limpeza final da área. 

 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²) de área efetivamente plantada e aceita pela 

fiscalização. 

 

6.3 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA À BASE DE CAL (CAIAÇÃO) – 

AF_05/2021 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende a execução de pintura de meio-fio com tinta branca à base de cal 

(caiação), aplicada sobre superfícies previamente limpas, conforme padrão urbano adotado pelo 

município. 

Incluem-se neste item, sem limitação: 

• Limpeza prévia do meio-fio; 

• Preparo da tinta à base de cal; 

• Aplicação manual da pintura; 

• Demãos necessárias para cobertura adequada; 

• Proteção da área durante a execução. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro linear (m) de meio-fio pintado e aprovado pela fiscalização. 
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6.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 8 cm, NÃO ARMADO – 

AF_08/2022 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende a execução de passeio (calçada) em concreto moldado in loco, com 

concreto usinado, acabamento estampado, espessura de 8 cm, sem armadura, conforme projeto e 

especificações técnicas. 

Incluem-se neste item, sem limitação: 

• Preparação e regularização da base; 

• Execução de formas laterais; 

• Lançamento do concreto usinado; 

• Adensamento, nivelamento e acabamento estampado; 

• Execução de juntas de dilatação, quando previstas; 

• Cura do concreto; 

• Limpeza final da área. 

 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²) de passeio executado e aceito pela 

fiscalização. 

 

6.5 BANCOS DE CONCRETO 

  

Serão instalados na Praça dez (10) bancos de concreto com encosto, comprimento = 1,50m, largura = 

0,50m, com pé de concreto. 

A estrutura será composta por 02 (dois) pés em concreto armado, com armação em ferro, garantindo 

resistência e sustentação adequada. Os pés deverão estar distanciados entre si em aproximadamente 1 

(um) metro e conter furos para fixação do assento e do encosto. Assento e Encosto ser]ao feitos de 

concreto com devido acabamento para garantir segurança e conforto aos usuários, especialmente 

estudantes e profissionais da saúde; Fixação com parafusos galvanizados tipo francês, resistentes à 

oxidação e ao uso em áreas externas. A pintura sera realizada com tinta acrílica semi-brilho, aplicada 
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em duas demãos. 

 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) de banco instalado e aprovado pela fiscalização. 

 

6.6 PLAYGROUND DE MADEIRA, INCLUSIVE SELADOR E PINTURA 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de playground em madeira, incluindo 

aplicação de selador e pintura, conforme modelo, dimensões e especificações aprovadas em projeto. 

Incluem-se neste item, sem limitação: 

• Fornecimento dos módulos e elementos em madeira; 

• Tratamento da madeira com selador apropriado; 

• Pintura com tinta adequada para uso externo; 

• Montagem e instalação no local indicado; 

• Fixação segura ao solo ou base preparada; 

• Limpeza final da área. 

 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) de playground instalado e aprovado pela 

fiscalização. 

 

6.7 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL – ALTURA DA MUDA ≤ 2,00 m – AF_07/2024 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o plantio de árvore ornamental, com altura da muda menor ou igual a 

2,00 m, incluindo preparo da cova, adubação e irrigação inicial. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) de muda plantada e aceita. 

 

6.8 PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, EM PARTÍCULAS DE 

BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA, 50 × 50 × 2,5 cm – 
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FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e execução de piso emborrachado, drenante e anti-

impacto, composto por partículas de borracha reciclada prensada, pigmentada e atóxica, em placas de 

50 × 50 cm e espessura de 2,5 cm, destinado a áreas recreativas, playgrounds e espaços de lazer. 

Incluem-se neste item, sem limitação: 

• Fornecimento das placas de piso emborrachado; 

• Preparação e regularização da base; 

• Assentamento das placas conforme orientação do fabricante; 

• Ajustes, cortes e encaixes necessários; 

• Garantia de nivelamento, drenagem e aderência; 

• Limpeza final da área executada. 

 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²) de piso executado e aceito pela fiscalização. 

 

6.9 RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AO PASSEIO 

PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCK = 25 MPa, DESEMPOLADO 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende a execução de rampa padrão para acessibilidade, destinada ao acesso de 

pessoas com deficiência ao passeio público, executada em concreto simples com fck = 25 MPa, com 

acabamento desempenado, conforme normas de acessibilidade e projeto. 

Incluem-se neste item, sem limitação: 

• Escavação e preparo da base; 

• Execução de formas; 

• Lançamento, adensamento e acabamento do concreto; 

• Execução de inclinação conforme norma; 

• Cura do concreto; 

• Limpeza final da área. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) de rampa executada e aprovada pela fiscalização. 
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Normas Técnicas Aplicáveis 

• NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; 

• NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto – Procedimento (quando aplicável); 

• NBR 14931 – Execução de estruturas de concreto; 

• NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

• NR-06 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

• Demais normas e legislações municipais aplicáveis. 

 

7  ELÉTRICA 

 

7.1 POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H = 9,0 m – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – AF_04/2025 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de poste de aço cônico contínuo, tipo curvo 

duplo, flangeado, com altura total de 9,0 m, destinado à iluminação pública, conforme projeto e 

especificações técnicas. 

• Incluem-se neste item, sem limitação: 

• Fornecimento do poste em aço conforme padrão especificado; 

• Execução da base/fundação em concreto, quando necessária; 

• Fixação do poste por flange e chumbadores; 

• Prumo, alinhamento e nivelamento; 

• Limpeza final da área. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) de poste fornecido e instalado. 

 

7.2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 mm², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 kV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – AF_03/2023 

 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de cabo de cobre flexível isolado, seção 10 
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mm², com isolação anti-chama, classe de tensão 0,6/1,0 kV, destinado a circuitos terminais. 

Incluem-se fornecimento, lançamento, passagem, fixação, identificação e conexões necessárias. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro linear (m) de cabo instalado. 

 

7.3 CABO DE AÇO GALVANIZADO Ø 10 mm (TENSOR) 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de cabo de aço galvanizado, com diâmetro 

de 10 mm, utilizado como cabo tensor, conforme projeto. 

Incluem-se fornecimento do cabo, fixações, esticamento, ajustes e limpeza final. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro linear (m) de cabo instalado. 

 

7.4 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 × 1,5 mm², 450/750 V – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de cabo de cobre tipo PP, marca ou 

equivalente Cordplast, com 3 condutores de 1,5 mm², isolação 450/750 V, para alimentação de 

luminárias e equipamentos. 

Incluem-se fornecimento, lançamento, fixação, conexões e testes. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro linear (m) de cabo instalado. 

 

7.5 CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 3/4" 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de conector grampo metálico tipo olhal, 

destinado ao SPDA, compatível com haste de aterramento de 3/4". 

Incluem-se fornecimento, fixação, aperto e verificação da continuidade elétrica. 

Critério de Medição 
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A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.6 CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 

ATERRAMENTO DE 3/4" 

(Item idêntico ao 8.5, conforme quantitativo e distribuição em projeto) 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.7 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – AF_02/2025_PS 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de luminária de LED para iluminação 

pública, com potência nominal entre 181 W e 239 W, conforme projeto luminotécnico. 

Incluem-se fornecimento da luminária, fixação no poste, conexões elétricas, ajustes de 

inclinação e testes de funcionamento. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada e em pleno funcionamento. 

 

7.8 CAIXA EM CHAPA METÁLICA GALVANIZADA 60 × 50 × 20 cm, PARA QUADRO DE 

COMANDO 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de caixa para quadro de comando, 

confeccionada em chapa metálica galvanizada, com dimensões aproximadas de 60 × 50 × 20 cm. 

Incluem-se fornecimento da caixa, fixação, nivelamento e limpeza final. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

Normas Técnicas Aplicáveis 

• NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

• NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas (SPDA); 

• NBR 15129 – Luminárias para iluminação pública; 
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• NR-10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

• NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

• NR-06 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

• Legislação e normas da concessionária local. 

 

7.9 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 

CABO DE 16 mm² E DISJUNTOR DIN 63 A (NÃO INCLUI POSTE DE CONCRETO) – 

AF_07/2020_PS 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende a execução da entrada de energia elétrica aérea bifásica, incluindo caixa de 

medição/embutir, cabos de cobre de 16 mm² e disjuntor padrão DIN de 63 A, conforme normas da 

concessionária local, não incluindo o fornecimento do poste de concreto. 

Incluem-se fornecimento de materiais, instalação, conexões, fixações e testes. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) de entrada de energia executada e aprovada. 

 

7.10 RELÉ FOTO CÉLULA 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de relé foto célula, destinado ao acionamento 

automático do sistema de iluminação pública conforme luminosidade ambiente. 

 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.11 BASE PARA RELÉ 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de base para relé foto célula, compatível 

com o equipamento especificado. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 
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7.12 RELÉ FALTA DE FASE 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de relé de falta de fase, destinado à proteção 

de circuitos elétricos e equipamentos, conforme projeto elétrico. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.13 DISJUNTOR BIPOLAR DR 63 A – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – AF_07/2025 

 

 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de disjuntor bipolar com dispositivo 

diferencial residual (DR), corrente nominal de 63 A, para proteção de pessoas e circuitos elétricos. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.14 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16 A – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – AF_07/2025 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de disjuntor monopolar tipo DIN, com 

corrente nominal de 16 A, para proteção de circuitos terminais. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.15 TRILHO EM BARRA DE FERRO 3/4" 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de trilho confeccionado em barra de ferro de 

3/4", destinado à fixação de componentes elétricos em quadros ou painéis. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro linear (m) instalado. 
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7.16 HASTE DE ATERRAMENTO Ø 3/4", COM 3,00 m – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO – AF_08/2023 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e cravação de haste de aterramento, diâmetro 3/4" e 

comprimento 3,00 m, conforme projeto de aterramento e SPDA. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.17 CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 50 mm² – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – AF_08/2023 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de conector tipo split-bolt, destinado a 

conexões do SPDA, para cabos de até 50 mm². 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.18 FITA ISOLANTE (ROLO COM 20 m, LARGURA 3/4") – FORNECIMENTO 

 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento de fita isolante, rolo com aproximadamente 20 m, 

largura 3/4", para isolamento e acabamento de conexões elétricas. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) fornecida. 

 

7.19 CAIXA EM ALVENARIA 40 × 40 × 40 cm, COM TAMPA DE CONCRETO 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende a execução de caixa em alvenaria, com dimensões aproximadas de 40 × 

40 × 40 cm, incluindo tampa em concreto, destinada a passagem, inspeção ou proteção de instalações 

elétricas. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) executada. 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
CNPJ: 22.981.427/0001-50  
“Aqui tem trabalho” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 

SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS 

 

Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, Bairro Novo Horizonte,  

Pacajá-PA, CEP. 68.485-000 
 

 

7.20 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO 3,50 m – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO – AF_02/2025 

 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de braço para iluminação pública, 

confeccionado em tubo de aço galvanizado, com comprimento aproximado de 3,50 m, fixado em poste 

metálico. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.21 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO PEAD, DN 40 mm (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE – AF_03/2023 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de eletroduto flexível corrugado em PEAD, 

diâmetro DN 40 mm (1 1/4"), destinado a circuitos terminais, instalado embutido em laje. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro linear (m) instalado. 

 

7.22 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL PVC, DN 40 mm (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE – AF_03/2023 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de eletroduto rígido roscável em PVC, 

diâmetro DN 40 mm (1 1/4"), para circuitos terminais, instalado em parede. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro linear (m) instalado. 

 

7.23 CURVA 90° PARA ELETRODUTO PVC 1 1/4" (IE) 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de curva de 90°, para eletroduto em PVC 1 

1/4", tipo IE. 
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Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.24 LUVA PARA ELETRODUTO PVC 1 1/4" (IE) 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de luva para eletroduto em PVC 1 1/4", tipo 

IE. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) instalada. 

 

7.25 PARAFUSO AUTOBROCANTE 3 cm 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento de parafuso autobrocante, comprimento aproximado de 3 

cm, destinado à fixação de componentes elétricos e eletrodutos. 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) fornecida. 

 

Normas Técnicas Aplicáveis (itens 8.9 a 8.25) 

• NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

• NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas (SPDA); 

• NR-10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

• NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

• NR-06 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

Normas da concessionária de energia local e legislações aplicáveis. 

 

8 SERVIÇOS FINAIS 

 

8.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende a execução de limpeza geral e final da obra, incluindo remoção de 
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resíduos, entulhos, materiais excedentes e limpeza das áreas executadas, deixando o local em 

condições adequadas de uso e entrega. 

Incluem-se varrição, retirada de sobras de materiais, limpeza de pavimentos, equipamentos e 

áreas adjacentes. 

 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por metro quadrado (m²) de área efetivamente limpa e aceita pela 

fiscalização. 

 

8.2 PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AÇO INOX COM LETRAS EM BAIXO RELEVO (40 × 

30 cm) 

 

Conteúdo do Serviço 

Este item compreende o fornecimento e instalação de placa de inauguração, confeccionada em 

aço inox, com letras em baixo relevo, dimensões aproximadas de 40 × 30 cm, conforme padrão 

definido pelo órgão contratante. 

Incluem-se fornecimento da placa, fixação no local indicado, alinhamento e limpeza final. 

 

Critério de Medição 

A medição será efetuada por unidade (un) de placa fornecida e instalada. 

 

Normas Técnicas Aplicáveis 

10 DNIT 031/2006 – Pavimentação asfáltica – CBUQ; 

11 NBR 15115 / 15116 – Pavimentos asfálticos; 

12 NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

13 NR-06 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

14 Legislação ambiental, urbana e de trânsito vigente. 

9 CONSIDERACOES FINAIS 

A CONTRATADA deverá garantir a segurança das edificações próximas, das pessoas que 

circulam no local, e de outros bens que existam no local, utilizando sinalizações e equipamentos de 

segurança. 
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É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra de qualidade, necessários ao cumprimento integral da obra, baseando-se 

no projeto executivo, bem como no respectivo memorial descritivo e demais documentos anexos. A 

CONTRATADA será responsável pelo atendimento de todos os dispositivos legais vigentes, e também 

pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e ART’s necessárias. 

A omissão de qualquer procedimento técnico e normas neste memorial, projeto ou em outros 

documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores 

técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e 

adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e demais pertinentes.Deverão 

ser fornecidas aos empreiteiros as cópias do memorial e projeto em formato PDF. Todos os serviços e 

materiais empregados na obra deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e normas 

locais, sendo todos os materiais de primeira qualidade. 

A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, resistência, 

durabilidade e eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com as especificações deste memorial, 

além da boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações utilizados pela 

CONTRATADA. 

É necessário que a CONTRATADA, forneça o termo de garantia do serviço executado por um 

período de 5 (cinco) anos, conforme Art. 618 do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/2002, além do 

diário de obras e levantamento fotográfico de todos os serviços executados. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Jadiel Taylor Mota da Silva 

Engenheiro Civil  

CREA-PA: 1520312393 

 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ

“Trabalho e Respeito com o nosso Povo”

REF.

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80% 16,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,12% 0,00%

B2 FERIADOS 4,15% 0,00%

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,66%

B4 13º SALÁRIO 11,11% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 2,72% 0,00%

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,24% 8,43%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,02%

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE A 49,16% 18,14%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,75% 4,32%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,14% 0,10%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 3,10% 2,32%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO DE JUSTA CAUSA 3,31% 2,49%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,48% 0,36%

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE A 12,78% 9,59%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,26% 3,05%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,48% 0,36%

D TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE OUTRO 8,74% 3,41%

87,48% 47,94%

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO-DE-OBRA DESONERADO

SINAPI - Composição de Encargos Sociais estado do Pará com vigência a partir de 10/2021

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA NO BAIRRO NOVA CONQUISTA NO MUNICÍPIO 

PACAJÁ/PA 

BDI: 28,82%

___________________________________________________
xxxxxxxxxxxxxx
Engenheiro Civil

CREA xxxxxxxxxxxxxx

Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, Bairro Novo Horizonte, 

Pacajá-PA, CEP. 68.485-000



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ

“Trabalho e Respeito com o nosso Povo”

ITEM %

1 5,36%

1.1 3,00%

1.1.1 1,00%

1.1.2 1,00%

1.1.3 0,50%

1.1.4 0,50%

1.2 0,40%

1.3 0,40%

1.4 0,97%

1.5 0,59%

2 13,15%

2.1 0,65%

2.2 3,00%

2.3 5,00%

2.4 4,50%

3 6,17%

3.1 6,17%

4.0 28,82%

Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário

          BDI  = ( ( 1,0477*1,0059*1,0616)    -    1   )  X 100                                                                                       

(    1 -  0,1315    )

BDI  =  (__1,118800527    -    1 ) X 100                                                                                        

0,8685

BDI  =     (  1,2882       -    1     ) X 100    

BDI  =       0,2882         X    100

BDI  =       28,82%

BDI = ((1+(0,03+0,004+0,0097+0,004))*(1+0,0059)*(1+0,0617)    -1)   X 100                                                                                       

(    1 -  0,1315    )

IMPOSTOS - (I)

PIS

COFINS

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO - I.S.S.

CPRB

LUCRO - (L)

LUCRATIVIDADE BRUTA

BDI

BDI = ((1+(AC+S+R+G))*(1+DF)*(1+L)    -1   )   X 100                                                                                      

(    1 -  I    )

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. (BONIFICAÇÃO DESPESAS INDIRETAS)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 

NO BAIRRO NOVA CONQUISTA NO MUNICÍPIO PACAJÁ/PA

DESCRIÇÃO

CUSTOS DIRETOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - (AC)

GERÊNCIA

SUPORTE TÉCNICO

SUPORTEADMINISTRATIVO

TRANSPORTE

SEGUROS - (S)

GARANTIAS - (G)

RISCOS - (R).

DESPESAS FINANCEIRAS - (DF)

___________________________________________________
xxxxxxxxxxxxx

Engenheiro Civil
CREA xxxxxxxxxxxxx

Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, Bairro Novo Horizonte, 

Pacajá-PA, CEP. 68.485-000



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Obra Bancos
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA NO BAIRRO NOVA CONQUISTA 

NO MUNICÍPIO PACAJÁ/PA

SINAPI - 12/2025 - Pará

SBC - 01/2026 - Pará

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

Quant. Total Peso (%)

 1 SERVIÇOSPRELIMINARES 1 8.507,11 1,71 %

 2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 42.361,32 8,51 %

 3 QUIOSQUE 1 38.624,44 7,76 %

 4 URBANIZAÇÃO 1 301.720,93 60,61 %

 5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 95.833,41 19,25 %

 6 SERVIÇOS FINAIS 1 10.770,10 2,16 %

B.D.I. Encargos Sociais
28,82% Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, 

de acordo com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

Total sem BDI 386.470,55

___________________________________________________

xxxxxxxxxxxxxxx

Engenheiro Civil

CREA/PA xxxxxxxxxxxxx

Total do BDI 111.346,76

Total Geral 497.817,31
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 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Obra Bancos
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA NO 

BAIRRO NOVA CONQUISTA NO 

MUNICÍPIO PACAJÁ/PA

SINAPI - 12/2025 - Pará

SBC - 01/2026 - Pará

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS
 1 SERVIÇOSPRELIMINARES 100,00%

8.507,11

100,00%

8.507,11

 2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 100,00%

42.361,32

15,00%

6.354,20

15,00%

6.354,20

15,00%

6.354,20

15,00%

6.354,20

15,00%

6.354,20

15,00%

6.354,20

10,00%

4.236,13

 3 QUIOSQUE 100,00%

38.624,44

50,00%

19.312,22

50,00%

19.312,22

 4 URBANIZAÇÃO 100,00%

301.720,93

20,00%

60.344,19

20,00%

60.344,19

20,00%

60.344,19

20,00%

60.344,19

20,00%

60.344,19

 5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

95.833,41

25,00%

23.958,35

25,00%

23.958,35

50,00%

47.916,71

 6 SERVIÇOS FINAIS 100,00%

10.770,10

100,00%

10.770,10

1,71% 5,16% 5,16% 13,4% 13,4% 13,4% 13,4% 12,97% 4,81% 4,81% 9,63% 2,16%

8.507,11 25.666,41 25.666,41 66.698,38 66.698,38 66.698,38 66.698,38 64.580,31 23.958,35 23.958,35 47.916,70 10.770,10

1,71% 6,86% 12,02% 25,42% 38,82% 52,21% 65,61% 78,59% 83,4% 88,21% 97,84% 100,0%

8.507,11 34.173,52 59.839,93 126.538,31 193.236,69 259.935,07 326.633,45 391.213,76 415.172,11 439.130,46 487.047,16 497.817,31

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

___________________________________________________

xxxxxxxxxxx

Engenheiro Civil

CREA/PA xxxxxxxxxxxx

B.D.I. Encargos Sociais
28,82% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 

de mão de obra, de acordo 

com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Obra
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA NO BAIRRO NOVA CONQUISTA NO MUNICÍPIO 

PACAJÁ/PA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOSPRELIMINARES 1 8.507,11 8.507,11 1,71 %

 1.1  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 6 188,16 242,38 1.454,28 0,29 %

 1.2  010005 SEDOP Barracão de madeira/Almoxarifado m² 9 569,87 734,10 6.606,90 1,33 %

 1.3  C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) m² 1393,54 0,25 0,32 445,93 0,09 %

 2   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 42.361,32 42.361,32 8,51 %

 2.1  CP 268 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 1 27.993,00 36.060,58 36.060,58 7,24 %

 2.2  012689 SBC MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO UN 1 4.891,12 6.300,74 6.300,74 1,27 %

 3   QUIOSQUE 1 38.624,44 38.624,44 7,76 %

 3.1  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1157 3,34 4,30 4.975,10 1,00 %

 3.2  030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 2,7 104,52 134,64 363,52 0,07 %

 3.3  051172 SEDOP Concreto armado FCK=25MPA com forma aparente - 1 reaproveitamento m³ 0,396 3.735,42 4.811,96 1.905,53 0,38 %

 3.4  080293 SEDOP Impermeabilização para baldrame com manta de 3mm m² 1,8 169,85 218,80 393,84 0,08 %

 3.5  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 

10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 96 45,35 58,41 5.607,36 1,13 %

 3.6  060045 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a singelo m² 18 168,77 217,40 3.913,20 0,79 %

 3.7  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 96 8,50 10,94 1.050,24 0,21 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Pará

SBC - 01/2026 - Pará

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

28,82% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

 3.8  103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 48 66,29 85,39 4.098,72 0,82 %

 3.9  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS. AF_03/2024

m² 96 5,02 6,46 620,16 0,12 %

 3.10  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 

UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 96 19,01 24,48 2.350,08 0,47 %

 3.11  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 96 14,27 18,38 1.764,48 0,35 %

 3.12  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE

m² 12 54,62 70,36 844,32 0,17 %

 3.13  1857 ORSE Porta em aço, em chapa galvanizada nº24, raiada, de enrolar m² 6,615 215,15 277,15 1.833,34 0,37 %

 3.14  8426 ORSE Porta em madeira mista, almofadada, 70 x 210 cm, inclusive batente, exceto ferragens un 1 934,42 1.203,71 1.203,71 0,24 %

 3.15  CP 249 Próprio Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica aço inoxidável, com válvula, FRANKE, 

ou equivalente, com sifão em metal cromado 1.1/2x1.1/2", válvula em metal cromado tipo 

americana 3.1/2"x1.1/2" para pia - fornecimento e instalação

UN 1 234,05 301,50 301,50 0,06 %

 3.16  050736 SEDOP Concreto c/ seixo FCK=30 MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 4,13 1.022,44 1.317,10 5.439,62 1,09 %

 3.17  100215 SBC COBERTURA TELHA FIBROCIMENTO 6mm SOBRE ESTRUTURA PRONTA m² 9,5 71,69 92,35 877,32 0,18 %

 3.18  CP 119 Próprio Tubo de PVC Série Normal 75mm , fornec. e instalação, inclusive conexões M 15 56,02 72,16 1.082,40 0,22 %

 4   URBANIZAÇÃO 1 301.720,93 301.720,93 60,61 %

 4.1  CP 069 Próprio Pavimetação em blocos intertravado de concreto, esp. 6,5cm, FCK 35MPA, asentados 

sobre colcão de areia

m² 762,1 77,29 99,56 75.874,67 15,24 %

 4.2  95003 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 228,83 102,09 131,51 30.093,43 6,05 %

 4.3  94267 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM 

BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 183,54 71,01 91,47 16.788,40 3,37 %

 4.4  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021

M 183,54 1,90 2,44 447,83 0,09 %

 4.5  CPU2424H Próprio PLAYGROUND, INCLUSIVE SELADOR E PINTURA UND 1 23.379,85 30.117,92 30.117,92 6,05 %

 4.6  C4833 SEINFRA PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR 

PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA, 

50X50X2,5CM  (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

m² 300,1 284,12 366,00 109.836,60 22,06 %
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 4.7  200056 SBC BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO COM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M UN 10 472,76 609,00 6.090,00 1,22 %

 4.8  CP 133 Próprio Grama - fornecimento e plantio (inclusive camada de terra vegetal - 3,0 cm) m² 259,89 21,99 28,32 7.360,08 1,48 %

 4.9  PR0018 Próprio Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto simples 

Fck=25MPa, desempolado - Ref ORSE (12789)

un 6 951,42 1.225,61 7.353,66 1,48 %

 4.10  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 

2,00 M . AF_07/2024

UN 2 94,98 122,35 244,70 0,05 %

 4.11  251510 SEDOP Lixeira em tela moeda un 9 1.510,61 1.945,96 17.513,64 3,52 %

 5   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 95.833,41 95.833,41 19,25 %

 5.1  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 430 30,22 38,92 16.735,60 3,36 %

 5.2  C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² M 160 9,79 12,61 2.017,60 0,41 %

 5.3  101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 16 1.049,71 1.352,23 21.635,68 4,35 %

 5.4  3923 ORSE Cabo de aço galvanizado 10mm (tensor) m 60 39,75 51,20 3.072,00 0,62 %

 5.5  104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL UN 32 20,18 25,99 831,68 0,17 %

 5.6  104749 SINAPI PARAFUSO METÁLICO TIPO OLHAL 3/4' UN 16 20,18 25,99 415,84 0,08 %

 5.7  3836 ORSE Caixa em chapa metálica galvanizada 60 x 50 x 20cm, para quadro de comando un 1 398,42 513,24 513,24 0,10 %

 5.8  101502 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 

CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 

AF_12/2025

UN 1 2.102,40 2.708,31 2.708,31 0,54 %

 5.9  101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2025

UN 1 36,20 46,63 46,63 0,01 %

 5.10  171144 SEDOP Base para relé fotoelétrico un 1 21,90 28,21 28,21 0,01 %

 5.11  3820 ORSE Relé falta de fase un 1 91,62 118,02 118,02 0,02 %

 5.12  106030 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 UN 1 174,82 225,20 225,20 0,05 %

 5.13  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1 11,96 15,40 15,40 0,00 %

 5.14  4987 ORSE Trilho em barra de ferro 3/4" m 1 42,16 54,31 54,31 0,01 %

 5.15  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 8 117,04 150,77 1.206,16 0,24 %

 5.16  104753 SINAPI CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 50 MM2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 8 24,27 31,26 250,08 0,05 %
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 5.17  4014 ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4" - Fornecimento Un 3 12,46 16,05 48,15 0,01 %

 5.18  180680 SEDOP Caixa em alvenaria de  40x40x40cm c/ tpo. concreto un 8 414,23 533,61 4.268,88 0,86 %

 5.19  100621 SINAPI POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 8 2.916,21 3.756,66 30.053,28 6,04 %

 5.20  101639 SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 3,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 16 101,86 131,21 2.099,36 0,42 %

 5.21  91850 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 220 10,91 14,05 3.091,00 0,62 %

 5.22  91873 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6 25,31 32,60 195,60 0,04 %

 5.23  171048 SEDOP Luva p/ elet. PVC de 1 1/4" (IE) un 2 7,67 9,88 19,76 0,00 %

 5.24  171267 SEDOP Curva p/ elet. PVC 1 1/4" (IE) un 1 24,91 32,08 32,08 0,01 %

 5.25  10620 ORSE Parafuso autobrocante de 3CM un 32 4,52 5,82 186,24 0,04 %

 5.26  170073 SEDOP Quadro de mediçao bifasico completo un 1 1.304,77 1.680,80 1.680,80 0,34 %

 5.27  7271 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior de 60mm, diâmetro da 

base 126mm, altura total  7m

un 1 2.332,57 3.004,81 3.004,81 0,60 %

 5.28  11774 ORSE Mureta de alvenaria 1,30 x 2,00m para poste auxiliar de energia un 1 993,24 1.279,49 1.279,49 0,26 %

 6   SERVIÇOS FINAIS 1 10.770,10 10.770,10 2,16 %

 6.1  241318 SEDOP Placa de inauguração  em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) un 1 1.429,11 1.840,97 1.840,97 0,37 %

 6.2  CP 138 Próprio Limpeza final da obra m² 1659,69 4,18 5,38 8.929,13 1,79 %

Total Geral 497.817,31

Total sem BDI 386.470,55

Total do BDI 111.346,76
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Obra
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA NO BAIRRO NOVA CONQUISTA 

NO MUNICÍPIO PACAJÁ/PA

 1 SERVIÇOSPRELIMINARES 8.507,11

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 1,0000000 188,16 188,16

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 26,13 10,45

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 31,75 12,70

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,4100000 215,00 88,15

Insumo  D00475 SEDOP Lona com plotagem de gráfica m² 1,0000000 75,00 75,00

Insumo  D00084 SEDOP Prego 1 1/2"x13 kg 0,1000000 18,62 1,86

MO sem LS => 15,40 LS => 0,00 MO com LS => 15,40

Valor do BDI => 54,22 242,38

Quant. => 6,00 Preço Total => 1.454,28

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  010005 SEDOP Barracão de madeira/Almoxarifado m² 1,0000000 569,87 569,87

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 6,7000000 31,75 212,72

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 7,5000000 26,13 195,97

Insumo  D00344 SEDOP Arruela concava em PVC d=5/16" un 0,5000000 0,70 0,35

Insumo  D00059 SEDOP Cadeado No. 30 un 0,0200000 35,20 0,70

Insumo  D00001 SEDOP Parafuso fo go 5/16" c= 110mm un 0,0400000 1,48 0,05

Insumo  D00015 SEDOP Tábua de madeira forte 4m Dz 0,1400000 240,00 33,60

Insumo  D00061 SEDOP Fechadura de sobrepor comum un 0,0200000 77,21 1,54

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,1700000 215,00 36,55

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Pará

SBC - 01/2026 - Pará

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEDOP - 10/2025 - Pará

SEINFRA - 028 - Ceará

28,82% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

0

0

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  D00081 SEDOP Prego 2 1/2"x10 kg 0,5000000 18,68 9,34Material
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Insumo  D00002 SEDOP Massa de vedação kg 0,0420000 17,73 0,74

Insumo  D00060 SEDOP Aldrava p/ cadeado (4x1/2") un 0,0200000 10,72 0,21

Insumo  D00016 SEDOP Tábua de madeira branca 4m Dz 0,3800000 115,02 43,70

Insumo  D00019 SEDOP Régua 3"x1" 4 m apar. Dz 0,0500000 336,00 16,80

Insumo  D00049 SEDOP Telha fibrotex (1.22x0.55m) e=4mm un 0,8200000 15,50 12,71

Insumo  D00062 SEDOP Dobradiça 3"x3" com parafuso un 0,1900000 25,78 4,89

MO sem LS => 271,12 LS => 0,00 MO com LS => 271,12

Valor do BDI => 164,23 734,10

Quant. => 9,00 Preço Total => 6.606,90

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) m² 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  I0758 SEINFRA NÍVEL (CHP) H 0,0020000 1,18 0,00

Insumo  I0037 SEINFRA AJUDANTE H 0,0040000 19,10 0,07

Insumo  I2445 SEINFRA TOPOGRAFO H 0,0020000 31,52 0,06

Insumo  I0775 SEINFRA TEODOLITO (CHP) H 0,0020000 2,32 0,00

Insumo  I2382 SEINFRA NIVELADOR H 0,0020000 26,44 0,05

Insumo  I0700 SEINFRA CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 0,0010000 79,48 0,07

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,07 0,32

Quant. => 1.393,54 Preço Total => 445,93

 2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 42.361,32

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 268 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 1,0000000 27.993,00 27.993,00

Composição 

Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 510,0000000 31,14 15.881,40

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Equipamento

Mão de Obra

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(94)992595921 / jadieltaylorsilva@gmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Composição 

Auxiliar

 100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0000000 100,93 12.111,60

MO sem LS => 23.072,10 LS => 0,00 MO com LS => 23.072,10

Valor do BDI => 8.067,58 36.060,58

Quant. => 1,00 Preço Total => 36.060,58

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  012689 SBC MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO UN 1,0000000 4.891,12 4.891,12

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 55,1170000 16,06 885,27

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 96,9010000 16,06 1.556,39

Insumo  099360 SBC CARPINTEIRO DE ESQUADRIA H 17,3520000 20,45 354,81

Insumo  099200 SBC BOMBEIRO OU ENCANADOR H 19,3930000 20,45 396,55

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 27,5590000 20,45 563,53

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 17,3520000 16,06 278,70

Insumo  099550 SBC PINTOR H 13,2690000 20,45 271,32

Insumo  099537 SBC VIDRACEIRO H 12,2480000 20,45 250,44

Insumo  099014 SBC MARCENEIRO 1a. CLASSE H 6,1240000 54,56 334,11

MO sem LS => 4.891,12 LS => 0,00 MO com LS => 4.891,12

Valor do BDI => 1.409,62 6.300,74

Quant. => 1,00 Preço Total => 6.300,74

 3 QUIOSQUE 38.624,44

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 3,34 3,34

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0045000 79,05 0,35

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES PROVISORIAS

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Transporte, Carga e Descarga de 

Materiais

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0105000 284,86 2,99

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,96 4,30

Quant. => 1.157,00 Preço Total => 4.975,10

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 1,0000000 104,52 104,52

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,0000000 26,13 104,52

MO sem LS => 65,52 LS => 0,00 MO com LS => 65,52

Valor do BDI => 30,12 134,64

Quant. => 2,70 Preço Total => 363,52

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  051172 SEDOP Concreto armado FCK=25MPA com forma aparente - 1 reaproveitamento m³ 1,0000000 3.735,42 3.735,42

Composição 

Auxiliar

 050038 SEDOP Armação p/ concreto kg 80,0000000 14,32 1.145,60

Composição 

Auxiliar

 050041 SEDOP Formas para concreto em chapa de madeira compensada resinada 

e=15mm(REAP 1x) - incl. desforma

m² 12,0000000 135,54 1.626,48

Composição 

Auxiliar

 050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 1,0000000 963,34 963,34

MO sem LS => 960,12 LS => 0,00 MO com LS => 960,12

Valor do BDI => 1.076,54 4.811,96

Quant. => 0,396 Preço Total => 1.905,53

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  080293 SEDOP Impermeabilização para baldrame com manta de 3mm m² 1,0000000 169,85 169,85

Composição 

Auxiliar

 080704 SEDOP Manta asfáltica SBS-3mm c/ filme de polietileno m² 1,0000000 101,84 101,84

Composição 

Auxiliar

 080273 SEDOP Reboco impermeabilizante m² 1,0500000 54,89 57,63

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0
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Insumo  I00004 SEDOP Impermeabilizante asfáltico disperso em água L 0,4000000 25,96 10,38

MO sem LS => 54,68 LS => 0,00 MO com LS => 54,68

Valor do BDI => 48,95 218,80

Quant. => 1,80 Preço Total => 393,84

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 45,35 45,35

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0304000 840,85 25,56

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4724000 29,73 14,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2362000 24,38 5,75

MO sem LS => 15,36 LS => 0,00 MO com LS => 15,36

Valor do BDI => 13,06 58,41

Quant. => 96,00 Preço Total => 5.607,36

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  060045 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a singelo m² 1,0000000 168,77 168,77

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,2000000 32,12 70,66

Composição 

Auxiliar

 110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m³ 0,0300000 526,40 15,79

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,1000000 26,13 28,74

Insumo  D00036 SEDOP Tijolo de barro 14x19x9 un 57,0000000 0,94 53,58

MO sem LS => 70,17 LS => 0,00 MO com LS => 70,17

Valor do BDI => 48,63 217,40

Quant. => 18,00 Preço Total => 3.913,20

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Interna

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 8,50 8,50Chapisco
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0465000 24,38 1,13

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1394000 29,73 4,14

Composição 

Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0037000 873,17 3,23

MO sem LS => 4,04 LS => 0,00 MO com LS => 4,04

Valor do BDI => 2,44 10,94

Quant. => 96,00 Preço Total => 1.050,24

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 66,29 66,29

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0104000 840,85 8,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2950000 24,38 7,19

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5900000 29,73 17,54

Insumo  00037592 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 

FUROS NA VERTICAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X C)

UN 13,6000000 2,32 31,55

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,50 1,05

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 45,17 0,22

MO sem LS => 16,90 LS => 0,00 MO com LS => 16,90

Valor do BDI => 19,10 85,39

Quant. => 48,00 Preço Total => 4.098,72

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 5,02 5,02

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 24,38 0,22

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0566000 31,41 1,77

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,2947200 10,29 3,03

MO sem LS => 1,24 LS => 0,00 MO com LS => 1,24

Valor do BDI => 1,44 6,46

Quant. => 96,00 Preço Total => 620,16

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 1,0000000 19,01 19,01

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4322000 31,41 13,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0706000 24,38 1,72

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0414000 0,92 0,03

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 0,7550000 4,89 3,69

MO sem LS => 9,57 LS => 0,00 MO com LS => 9,57

Valor do BDI => 5,47 24,48

Quant. => 96,00 Preço Total => 2.350,08

 3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 14,27 14,27

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 31,41 5,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 24,38 1,32

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 34,30 7,83

MO sem LS => 4,01 LS => 0,00 MO com LS => 4,01

Valor do BDI => 4,11 18,38

Quant. => 96,00 Preço Total => 1.764,48

 3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 54,62 54,62

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2537000 29,60 7,50

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1308000 24,38 3,18

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,88 8,03

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0600000 32,97 34,94

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880000 5,16 0,97

MO sem LS => 6,92 LS => 0,00 MO com LS => 6,92

Valor do BDI => 15,74 70,36

Quant. => 12,00 Preço Total => 844,32

 3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1857 ORSE Porta em aço, em chapa galvanizada nº24, raiada, de enrolar m² 1,0000000 215,15 215,15

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8000000 3,86 3,08

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0160000 543,82 8,70

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,8000000 3,73 2,98

Insumo  1821 ORSE Porta em chapa de aço galvanizado a frio 24 MSG (0,60mm - 4,80kg/m2), raiada 

larga

m² 1,0000000 172,34 172,34

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,8000000 20,44 16,35

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8000000 14,58 11,66

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0003328 20,11 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1336224 4,50 0,60

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0001728 195,80 0,03

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0013312 6,00 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0024960 193,04 0,48

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0006656 300,00 0,19

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Tipo

Provisórios

Argamassas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços
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Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000864 37,80 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0002592 18,58 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0074880 205,00 1,53

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0074880 12,54 0,09

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0038272 10,87 0,04

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001728 36,90 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1693952 5,00 0,84

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0029952 18,00 0,05

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0013312 73,93 0,09

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0074880 4,81 0,03

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0009984 13,50 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1693952 14,00 2,37

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 7,2352000 0,80 5,78

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0172800 100,00 1,72

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,8640000 14,58 12,59

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0005600 10,22 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000800 25,95 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0003200 18,80 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000800 319,90 0,02

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001600 44,00 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0004000 12,90 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0005600 11,60 0,00

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001600 13,52 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001600 15,40 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0003200 18,75 0,00

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000800 28,00 0,00

Insumo  1821 ORSE Porta em chapa de aço galvanizado a frio 24 MSG (0,60mm - 4,80kg/m2), raiada 

larga

m² 1,0000000 172,34 172,34

Material

Material
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Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,8000000 20,44 16,35

MO sem LS => 28,94 LS => 0,00 MO com LS => 28,94

Valor do BDI => 62,00 277,15

Quant. => 6,615 Preço Total => 1.833,34

 3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8426 ORSE Porta em madeira mista, almofadada, 70 x 210 cm, inclusive batente, exceto 

ferragens

un 1,0000000 934,42 934,42

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1769 ORSE Batente em madeira de lei l = 0,14 m (caixão), para portas de 0,60 a 1,00m 

delargura, h=2,20m, incluso 02 jogos de alizar

un 1,0000000 344,90 344,90

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 3,2500000 14,58 47,38

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 3,2500000 20,44 66,43

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 3,2500000 3,81 12,38

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,2500000 3,86 12,54

Insumo  5016 ORSE Porta em madeira mista, com almofadadas - 70 x 210cm un 1,0000000 409,90 409,90

Insumo  584 ORSE Chapuz de madeira 10x10x2,5cm, p/fixação de esquadrias un 6,0000000 1,72 10,32

Insumo  1690 ORSE Parafuso de metal 2 " x 12 (sextavado) un 6,0000000 4,99 29,94

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00005075/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0200000 16,90 0,33

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,6924000 14,58 68,41

Insumo  5015 ORSE Batente (caixão) em madeira lei L=14cm (90x220cm), completo c/02 jogos alizar cj 1,0000000 242,49 242,49

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 4,7933200 0,80 3,83

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0114480 100,00 1,14

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0021685 20,11 0,04

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,8437648 4,50 3,79

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Tipo

Esquadrias de Madeira

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0009385 195,80 0,18

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0082089 6,00 0,04

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0162636 193,04 3,13

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0043370 300,00 1,30

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0004692 37,80 0,01

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0014077 18,58 0,02

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0487908 205,00 10,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0487908 12,54 0,61

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0249375 10,87 0,27

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0009385 36,90 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 1,1037563 5,00 5,51

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0195163 18,00 0,35

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0082089 73,93 0,60

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0487908 4,81 0,23

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0065054 13,50 0,08

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 1,1037563 14,00 15,45

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,5000000 20,44 30,66

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0009300 26,89 0,02

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0004650 979,65 0,45

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0009300 39,10 0,03

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0004650 246,00 0,11

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0009300 21,30 0,01

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0004650 36,00 0,01

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 4,6500000 20,44 95,04

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0010500 10,22 0,01

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Material

Mão de Obra

Material
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Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001500 25,95 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0006000 18,80 0,01

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001500 319,90 0,04

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0003000 44,00 0,01

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0007500 12,90 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0010500 11,60 0,01

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0003000 13,52 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0003000 15,40 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0006000 18,75 0,01

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001500 28,00 0,00

Insumo  5016 ORSE Porta em madeira mista, com almofadadas - 70 x 210cm un 1,0000000 409,90 409,90

Insumo  584 ORSE Chapuz de madeira 10x10x2,5cm, p/fixação de esquadrias un 6,0000000 1,72 10,32

Insumo  1690 ORSE Parafuso de metal 2 " x 12 (sextavado) un 6,0000000 4,99 29,94

MO sem LS => 194,11 LS => 0,00 MO com LS => 194,11

Valor do BDI => 269,29 1.203,71

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.203,71

 3.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 249 Próprio Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3, básica aço inoxidável, com válvula, 

FRANKE, ou equivalente, com sifão em metal cromado 1.1/2x1.1/2", válvula em 

metal cromado tipo americana 3.1/2"x1.1/2" para pia - fornecimento e instalação

UN 1,0000000 234,05 234,05

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4774000 30,51 14,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1504000 24,38 3,66

Insumo  00001743 SINAPI CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2", DE *46 X 30 

X 12* CM

UN 1,0000000 206,38 206,38

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,2974000 31,80 9,45

MO sem LS => 12,06 LS => 0,00 MO com LS => 12,06

Valor do BDI => 67,45 301,50

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(94)992595921 / jadieltaylorsilva@gmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Quant. => 1,00 Preço Total => 301,50
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 3.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  050736 SEDOP Concreto c/ seixo FCK=30 MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 1,0000000 1.022,44 1.022,44

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 10,5000000 26,13 274,36

Composição 

Auxiliar

 280022 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM 

ENCARGOSCOMPLEMENTARES

h 0,3900000 30,63 11,94

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,6500000 32,12 52,99

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 7,9200000 51,13 404,94

Insumo  M00013 SEDOP Vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, motor elétrico trifá potênciade2 

cv

h 0,6500000 1,86 1,20

Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l h 0,3900000 2,72 1,06

Insumo  J00007 SEDOP Seixo lavado m³ 0,9400000 207,07 194,64

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,9300000 87,44 81,31

MO sem LS => 217,32 LS => 0,00 MO com LS => 217,32

Valor do BDI => 294,66 1.317,10

Quant. => 4,13 Preço Total => 5.439,62

 3.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100215 SBC COBERTURA TELHA FIBROCIMENTO 6mm SOBRE ESTRUTURA PRONTA m² 1,0000000 71,69 71,69

Insumo  099135 SBC CARPINTEIRO DE TELHADOS/TELHADISTA H 1,1570000 20,45 23,65

Insumo  002006 SBC TELHA CIMENTICIA ONDULADA 6mm 1,83x1,10(2,01m2) m² 1,2200000 28,30 34,52

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 0,8420000 16,06 13,52

MO sem LS => 37,17 LS => 0,00 MO com LS => 37,17

Valor do BDI => 20,66 92,35

Quant. => 9,50 Preço Total => 877,32

 3.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 119 Próprio Tubo de PVC Série Normal 75mm , fornec. e instalação, inclusive conexões M 1,0000000 56,02 56,02

Composição 

Auxiliar

 91191 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETROS 

ENTRE 40 MM E 75 MM. AF_09/2023

UN 0,0333000 17,64 0,58

Tipo

0

0

0

0

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBERTURAS

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Rasgos e Fixações
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Composição 

Auxiliar

 89557 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 0,0752000 37,06 2,78

Composição 

Auxiliar

 89685 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 0,0029000 69,10 0,20

Composição 

Auxiliar

 89511 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 0,1400000 41,64 5,82

Composição 

Auxiliar

 89692 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 0,0015000 112,64 0,16

Composição 

Auxiliar

 89524 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022

UN 0,0893000 34,94 3,12

Composição 

Auxiliar

 90454 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 75 MM, FIXADO EM LAJE, PARA 

PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 50 MM DE DIÂMETRO. 

AF_09/2023

UN 0,0917000 6,65 0,60

Composição 

Auxiliar

 89687 SINAPI TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 0,0407000 60,19 2,44

Composição 

Auxiliar

 89522 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022

UN 0,0222000 34,44 0,76

Composição 

Auxiliar

 89582 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 0,0189000 39,19 0,74

Composição 

Auxiliar

 90437 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. 

AF_09/2023

UN 0,0333000 41,74 1,38

Composição 

Auxiliar

 89547 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022

UN 0,0745000 25,16 1,87

Composição 

Auxiliar

 89576 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

M 0,8600000 28,56 24,56

Composição 

Auxiliar

 89581 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 0,0961000 38,69 3,71

Composição 

Auxiliar

 89599 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 0,2609000 28,01 7,30

MO sem LS => 7,03 LS => 0,00 MO com LS => 7,03

Valor do BDI => 16,14 72,16

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Rasgos e Fixações

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Rasgos e Fixações

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Valor com BDI =>
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Quant. => 15,00 Preço Total => 1.082,40
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 4 URBANIZAÇÃO 301.720,93

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 069 Próprio Pavimetação em blocos intertravado de concreto, esp. 6,5cm, FCK 35MPA, 

asentados sobre colcão de areia

m² 1,0000000 77,29 77,29

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3960000 24,38 9,65

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3960000 27,66 10,95

Insumo  000700 SBC PO DE PEDRA (PEDRA ZERO) m³ 0,0600000 238,18 14,29

Insumo  025404 SBC BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO TIPO UNISTEIN UNI/MIDI 4,5cm OU 

SIMILAR

m² 1,0600000 40,00 42,40

MO sem LS => 12,84 LS => 0,00 MO com LS => 12,84

Valor do BDI => 22,27 99,56

Quant. => 762,10 Preço Total => 75.874,67

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95003 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022

m² 1,0000000 102,09 102,09

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0976000 29,32 2,86

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1177000 29,73 3,49

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2153000 24,38 5,24

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,4500000 4,17 1,87

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 0,0739000 672,50 49,69

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 16,66 0,39

Insumo  00043143 SINAPI SELANTE ACRILICO PARA TRATAMENTO / ACABAMENTO SUPERFICIAL DE 

CONCRETO ESTAMPADO, APARENTE, PEDRAS E OUTROS

L 0,1636000 31,40 5,13

Insumo  00043144 SINAPI DESMOLDANTE PARA CONCRETO ESTAMPADO KG 0,0667000 42,75 2,85

Insumo  00044228 SINAPI MOLDE DE POLIURETANO, FLEXIVEL OU SEMI-FLEXIVEL, PARA 

ESTAMPAGEM DE PISO / PASSEIO DE CONCRETO

m² 0,0025000 0,00 0,00

Insumo  00044220 SINAPI PO ENDURECEDOR PARA CONCRETO ESTAMPADO - PIGMENTO 

ENDURECEDOR

KG 1,7391000 0,00 0,00

Tipo

171

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Passeios de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 28,27 30,57

MO sem LS => 7,40 LS => 0,00 MO com LS => 7,40

Valor do BDI => 29,42 131,51

Quant. => 228,83 Preço Total => 30.093,43

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94267 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA 

GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 1,0000000 71,01 71,01

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1093000 25,24 2,75

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4530000 24,38 11,04

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2265000 29,73 6,73

Composição 

Auxiliar

 92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 

A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

CHP 0,0182000 19,96 0,36

Composição 

Auxiliar

 92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 

A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015

CHI 0,0911000 5,38 0,49

Composição 

Auxiliar

 88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0033000 791,97 2,61

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 0,0673000 672,50 45,25

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0149000 120,00 1,78

MO sem LS => 13,21 LS => 0,00 MO com LS => 13,21

Valor do BDI => 20,46 91,47

Quant. => 183,54 Preço Total => 16.788,40

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021

M 1,0000000 1,90 1,90

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 31,41 1,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0160000 24,38 0,39

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 0,1060000 3,34 0,35

MO sem LS => 0,96 LS => 0,00 MO com LS => 0,96

Valor do BDI => 0,54 2,44

Quant. => 183,54 Preço Total => 447,83

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU2424H Próprio PLAYGROUND, INCLUSIVE SELADOR E PINTURA UND 1,0000000 23.379,85 23.379,85

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 245,0000000 24,68 6.046,60

Composição 

Auxiliar

 101395 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,5000000 4.418,64 6.627,96

Composição 

Auxiliar

 102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 49,0000000 17,68 866,32

Insumo  13858 ORSE Lona plástica Pe Azul 197G/m² larg. 6 x 8 m, Lonaforte Agricula ou similar m² 68,0000000 10,64 723,52

Insumo  00004006 SINAPI MADEIRA SERRADA EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

m³ 2,1000000 2.680,90 5.629,89

Insumo  00004119 SINAPI MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 16 A 20 CM, H = 6,00 M, EM EUCALIPTO 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 50,0000000 59,19 2.959,50

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 4,0000000 39,64 158,56

Insumo  P00030 SEDOP Liquido selador p/madeira GL 3,0000000 122,50 367,50

MO sem LS => 7.960,22 LS => 0,00 MO com LS => 7.960,22

Valor do BDI => 6.738,07 30.117,92

Quant. => 1,00 Preço Total => 30.117,92

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4833 SEINFRA PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR 

PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E 

ATÓXICA, 50X50X2,5CM  (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

m² 1,0000000 284,12 284,12

Insumo  I9143 SEINFRA PISO EMBORRACHADO E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR PARTÍCULAS 

DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA 

(COLOCADO)

m² 1,0000000 284,12 284,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 81,88 366,00

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FOMA - FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Pintura em Madeira

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 300,10 Preço Total => 109.836,60

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  200056 SBC BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO COM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M UN 1,0000000 472,76 472,76

Insumo  005325 SBC BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO COM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M UN 1,0000000 472,76 472,76

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 136,24 609,00

Quant. => 10,00 Preço Total => 6.090,00

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 133 Próprio Grama - fornecimento e plantio (inclusive camada de terra vegetal - 3,0 cm) m² 1,0000000 21,99 21,99

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2250000 24,38 5,48

Insumo  008199 SBC PLANTIO-TERRA VEGETAL TRATADA PARA PLANTIO m³ 0,0670000 246,42 16,51

MO sem LS => 3,29 LS => 0,00 MO com LS => 3,29

Valor do BDI => 6,33 28,32

Quant. => 259,89 Preço Total => 7.360,08

 4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PR0018 Próprio Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto 

simples Fck=25MPa, desempolado - Ref ORSE (12789)

un 1,0000000 951,42 951,42

Composição 

Auxiliar

 030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 0,4080000 156,75 63,95

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,2240000 96,44 118,04

Composição 

Auxiliar

 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,6000000 755,25 453,15

Composição 

Auxiliar

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 7,6500000 17,02 130,20

Composição 

Auxiliar

 260522 SEDOP Meio-fio em concreto nas dimensões 0,15m x 0,12m- c/ lâmina d'água m 3,6000000 51,69 186,08

MO sem LS => 290,24 LS => 0,00 MO com LS => 290,24

Valor do BDI => 274,19 1.225,61

Tipo

ELEMENTOS DECORATIVOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

201

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

136

0

Escavação de Valas

Produção de Concreto

Pavimentações Externas

0

Valor com BDI =>
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Quant. => 6,00 Preço Total => 7.353,66

 4.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024

UN 1,0000000 94,98 94,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0584000 24,38 25,80

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2117000 25,47 5,39

Insumo  00000358 SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 

SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *1* M

UN 1,0000000 63,79 63,79

MO sem LS => 18,78 LS => 0,00 MO com LS => 18,78

Valor do BDI => 27,37 122,35

Quant. => 2,00 Preço Total => 244,70

 4.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  251510 SEDOP Lixeira em tela moeda un 1,0000000 1.510,61 1.510,61

Composição 

Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,0000000 26,11 52,22

Composição 

Auxiliar

 280025 SEDOP SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,0000000 31,90 63,80

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 2,0000000 32,12 64,24

Insumo  H00269 SEDOP Tubo fo go 2" - (sem costura com rosca) m 3,0000000 71,28 213,84

Insumo  D00423 SEDOP Lixeira em tela moeda un 1,0000000 1.116,51 1.116,51

MO sem LS => 121,22 LS => 0,00 MO com LS => 121,22

Valor do BDI => 435,35 1.945,96

Quant. => 9,00 Preço Total => 17.513,64

 5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 95.833,41

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 30,22 30,22

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 30,07 3,42

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 25,27 2,88

Insumo  00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,2434000 19,19 23,86

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material
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Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 4,05 LS => 0,00 MO com LS => 4,05

Valor do BDI => 8,70 38,92

Quant. => 430,00 Preço Total => 16.735,60

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² M 1,0000000 9,79 9,79

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 0,1100000 24,15 2,65

Insumo  I8438 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² M 1,0000000 5,04 5,04

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1100000 19,10 2,10

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75

Valor do BDI => 2,82 12,61

Quant. => 160,00 Preço Total => 2.017,60

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 1.049,71 1.049,71

Composição 

Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 76,90 3,97

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 25,27 5,21

Composição 

Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 292,87 59,04

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 30,07 6,20

Insumo  00042249 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 240 W ATE 350 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 975,20 975,20

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material
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Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0140000 6,80 0,09

MO sem LS => 13,55 LS => 0,00 MO com LS => 13,55

Valor do BDI => 302,52 1.352,23

Quant. => 16,00 Preço Total => 21.635,68

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3923 ORSE Cabo de aço galvanizado 10mm (tensor) m 1,0000000 39,75 39,75

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  3047 ORSE Cabo de aço galvanizado com alma de fibra DN 10mm (3/8") m 1,0500000 27,76 29,14

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,2500000 20,44 5,11

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,86 0,96

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 14,58 3,64

Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,2500000 3,70 0,92

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  3047 ORSE Cabo de aço galvanizado com alma de fibra DN 10mm (3/8") m 1,0500000 27,76 29,14

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,2500000 20,44 5,11

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001000 20,11 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0398750 4,50 0,17

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0000500 195,80 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0004000 6,00 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0007500 193,04 0,14

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0002000 300,00 0,06

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000250 37,80 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000750 18,58 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0022500 205,00 0,46

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Estrutura Metálica

Tipo

Material

Mão de Obra

Provisórios

Mão de Obra

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material
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Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0022500 12,54 0,02

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0011500 10,87 0,01

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000500 36,90 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0509000 5,00 0,25

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0009000 18,00 0,01

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0004000 73,93 0,02

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0022500 4,81 0,01

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0003000 13,50 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0509000 14,00 0,71

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 14,58 3,64

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000500 19,95 0,00

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000500 45,00 0,00

MO sem LS => 8,75 LS => 0,00 MO com LS => 8,75

Valor do BDI => 11,45 51,20

Quant. => 60,00 Preço Total => 3.072,00

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL UN 1,0000000 20,18 20,18

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 25,27 4,70

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 30,07 5,60

Insumo  00000416 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 

3/4", CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN 1,0000000 9,88 9,88

MO sem LS => 6,62 LS => 0,00 MO com LS => 6,62

Valor do BDI => 5,81 25,99

Quant. => 32,00 Preço Total => 831,68

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>
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 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104749 SINAPI PARAFUSO METÁLICO TIPO OLHAL 3/4' UN 1,0000000 20,18 20,18

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 25,27 4,70

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 30,07 5,60

Insumo  00000416 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 

3/4", CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN 1,0000000 9,88 9,88

MO sem LS => 6,62 LS => 0,00 MO com LS => 6,62

Valor do BDI => 5,81 25,99

Quant. => 16,00 Preço Total => 415,84

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3836 ORSE Caixa em chapa metálica galvanizada 60 x 50 x 20cm, para quadro de comando un 1,0000000 398,42 398,42

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,0000000 3,73 7,46

Insumo  3032 ORSE Caixa p/quadro eletrico em chapa metalica d=60 x 50 x 20cm un 1,0000000 350,00 350,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0008000 300,00 0,24

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0002000 44,00 0,00

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0014000 73,93 0,10

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0046000 10,87 0,05

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0030000 193,04 0,57

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0090000 205,00 1,84

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0016000 6,00 0,00

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Quadros de Distribuição de Energia

Tipo

Mão de Obra

Provisórios

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Mão de Obra

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0004000 170,60 0,06

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0004000 20,11 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2036000 14,00 2,85

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1308000 4,50 0,58

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0004000 26,89 0,01

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0036000 18,00 0,06

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0090000 4,81 0,04

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0004000 47,69 0,01

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0012000 13,50 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0090000 12,54 0,11

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2036000 5,00 1,01

Insumo  3032 ORSE Caixa p/quadro eletrico em chapa metalica d=60 x 50 x 20cm un 1,0000000 350,00 350,00

MO sem LS => 40,88 LS => 0,00 MO com LS => 40,88

Valor do BDI => 114,82 513,24

Quant. => 1,00 Preço Total => 513,24

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101502 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025

UN 1,0000000 2.102,40 2.102,40

Composição 

Auxiliar

 91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 23,05 23,05

Composição 

Auxiliar

 91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 14,07 14,07

Composição 

Auxiliar

 100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1,0000000 657,20 657,20

Composição 

Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 117,04 117,04

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Postes de Concreto e Metálicos

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA
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Composição 

Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 70,45 137,37

Composição 

Auxiliar

 93666 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 74,42 74,42

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0166000 949,57 15,76

Composição 

Auxiliar

 91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 16,6500000 30,22 503,16

Composição 

Auxiliar

 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 6,0500000 20,80 125,84

Composição 

Auxiliar

 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 20,18 20,18

Composição 

Auxiliar

 91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 25,41 25,41

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5238000 25,27 13,23

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6190000 30,07 78,75

Insumo  00003398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 

MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 5,76 5,76

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA 

TAMPA SEM ESCOTILHA)

UN 1,0000000 48,42 48,42

Insumo  00001094 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 31,77 31,77

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 

DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 

= *2,5* MM

UN 2,0000000 1,42 2,84

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,38 0,76

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 

DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 

MEDIA

UN 3,0000000 12,88 38,64

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0600000 62,14 3,72

Insumo  00039809 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 164,07 164,07

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Argamassas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,1664000 5,70 0,94

MO sem LS => 363,11 LS => 0,00 MO com LS => 363,11

Valor do BDI => 605,91 2.708,31

Quant. => 1,00 Preço Total => 2.708,31

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2025

UN 1,0000000 36,20 36,20

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 30,07 0,43

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 25,27 0,36

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0210000 6,80 0,14

Insumo  00002510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 

CONECTOR, SEM BASE

UN 1,0000000 35,27 35,27

MO sem LS => 0,51 LS => 0,00 MO com LS => 0,51

Valor do BDI => 10,43 46,63

Quant. => 1,00 Preço Total => 46,63

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171144 SEDOP Base para relé fotoelétrico un 1,0000000 21,90 21,90

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0200000 26,52 0,53

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0400000 32,52 1,30

Insumo  E00390 SEDOP Base para relé fotoelétrico un 1,0000000 20,07 20,07

MO sem LS => 1,23 LS => 0,00 MO com LS => 1,23

Valor do BDI => 6,31 28,21

Quant. => 1,00 Preço Total => 28,21

 5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3820 ORSE Relé falta de fase un 1,0000000 91,62 91,62

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 14,58 3,64

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Tipo

Mão de Obra
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Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,86 0,96

Insumo  3016 ORSE Relé de tempo 7PV00 20s 220V un 1,0000000 68,90 68,90

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,7500000 3,73 2,79

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,7500000 20,44 15,33

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 14,58 3,64

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0725750 4,50 0,32

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0000500 195,80 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000250 37,80 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000750 18,58 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000500 36,90 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007250 73,93 0,05

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Provisórios

Material

Provisórios

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  3016 ORSE Relé de tempo 7PV00 20s 220V un 1,0000000 68,90 68,90

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0000750 44,00 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0001500 170,60 0,02

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0001500 26,89 0,00

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0001500 47,69 0,00

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,7500000 20,44 15,33

MO sem LS => 18,97 LS => 0,00 MO com LS => 18,97

Valor do BDI => 26,40 118,02

Quant. => 1,00 Preço Total => 118,02

 5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106030 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR DR 63A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 1,0000000 174,82 174,82

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3531630 30,07 10,61

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3531630 25,27 8,92

Insumo  00039447 SINAPI DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 

A, TIPO AC

UN 1,0000000 151,39 151,39

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 2,0000000 1,95 3,90

MO sem LS => 12,56 LS => 0,00 MO com LS => 12,56

Valor do BDI => 50,38 225,20

Quant. => 1,00 Preço Total => 225,20

 5.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 11,96 11,96

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 25,27 0,89

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 30,07 1,06

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,98 0,98

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(94)992595921 / jadieltaylorsilva@gmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 

32 A

UN 1,0000000 9,03 9,03

MO sem LS => 1,25 LS => 0,00 MO com LS => 1,25

Valor do BDI => 3,44 15,40

Quant. => 1,00 Preço Total => 15,40

 5.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4987 ORSE Trilho em barra de ferro 3/4" m 1,0000000 42,16 42,16

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2500000 20,44 5,11

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 543,82 1,63

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,86 0,96

Insumo  262 ORSE Barra quadrada de ferro 3/4" (2,85 kg/m) m 1,0000000 29,92 29,92

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,73 0,93

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2500000 14,58 3,64

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2500000 20,44 5,11

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 1,3566000 0,80 1,08

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0032400 100,00 0,32

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2620000 14,58 3,81

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001024 20,11 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0410042 4,50 0,18

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0000524 195,80 0,01

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0004096 6,00 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0007680 193,04 0,14

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0002048 300,00 0,06

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Ferragens

Tipo

Mão de Obra

Argamassas

Provisórios

Material

Provisórios

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços
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Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000262 37,80 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000786 18,58 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0023040 205,00 0,47

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0023040 12,54 0,02

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0011776 10,87 0,01

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000524 36,90 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0521216 5,00 0,26

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0009216 18,00 0,01

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0004096 73,93 0,03

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0023040 4,81 0,01

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0003072 13,50 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0521216 14,00 0,72

Insumo  262 ORSE Barra quadrada de ferro 3/4" (2,85 kg/m) m 1,0000000 29,92 29,92

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0001750 10,22 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000250 25,95 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001000 18,80 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000250 319,90 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000500 44,00 0,00

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001250 12,90 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0001750 11,60 0,00

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000500 13,52 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000500 15,40 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001000 18,75 0,00

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000250 28,00 0,00

MO sem LS => 8,92 LS => 0,00 MO com LS => 8,92

Valor do BDI => 12,15 54,31

Quant. => 1,00 Preço Total => 54,31

 5.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 117,04 117,04

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 25,27 9,80

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 30,07 11,67

Insumo  00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 

= 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 95,57 95,57

MO sem LS => 13,81 LS => 0,00 MO com LS => 13,81

Valor do BDI => 33,73 150,77

Quant. => 8,00 Preço Total => 1.206,16

 5.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104753 SINAPI CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 50 MM2 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 24,27 24,27

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 30,07 5,60

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 25,27 4,70

Insumo  00011862 SINAPI CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA 

CABOS ATE 50 MM2

UN 1,0000000 13,97 13,97

MO sem LS => 6,62 LS => 0,00 MO com LS => 6,62

Valor do BDI => 6,99 31,26

Quant. => 8,00 Preço Total => 250,08

 5.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4014 ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4" - Fornecimento Un 1,0000000 12,46 12,46

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00020111/SIN

API 

ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 1,0000000 12,46 12,46

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais

Tipo

Material
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00020111/SIN

API 

ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 1,0000000 12,46 12,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,59 16,05

Quant. => 3,00 Preço Total => 48,15

 5.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180680 SEDOP Caixa em alvenaria de  40x40x40cm c/ tpo. concreto un 1,0000000 414,23 414,23

Composição 

Auxiliar

 050729 SEDOP Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento 

eadensamento)

m³ 0,0340000 4.150,67 141,12

Composição 

Auxiliar

 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 0,2600000 104,52 27,17

Composição 

Auxiliar

 040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 0,0250000 948,96 23,72

Composição 

Auxiliar

 130113 SEDOP Cimentado liso e=2cm traço 1:3 m² 0,1600000 49,51 7,92

Composição 

Auxiliar

 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 0,9700000 16,95 16,44

Composição 

Auxiliar

 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 0,9700000 50,88 49,35

Composição 

Auxiliar

 060045 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a singelo m² 0,8800000 168,77 148,51

MO sem LS => 169,59 LS => 0,00 MO com LS => 169,59

Valor do BDI => 119,38 533,61

Quant. => 8,00 Preço Total => 4.268,88

 5.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100621 SINAPI POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 1,0000000 2.916,21 2.916,21

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3324091 30,07 40,06

Composição 

Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1801000 292,87 52,74

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

0

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Postes de Concreto e Metálicos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(94)992595921 / jadieltaylorsilva@gmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Composição 

Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,9865201 76,90 75,86

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2960909 25,27 7,48

Insumo  00039746 SINAPI CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO 

COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA

UN 4,0000000 103,88 415,52

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 9,0000000 45,89 413,01

Insumo  00014163 SINAPI POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO 

DUPLO, FLANGEADO, H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR = *135* MM

UN 1,0000000 1.911,54 1.911,54

MO sem LS => 60,12 LS => 0,00 MO com LS => 60,12

Valor do BDI => 840,45 3.756,66

Quant. => 8,00 Preço Total => 30.053,28

 5.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101639 SINAPI BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 3,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 1,0000000 101,86 101,86

Composição 

Auxiliar

 105844 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

E CESTA AÉREA COM ISOLAMENTO CLASSE C - CHP DIURNO. AF_01/2025

CHP 0,2016071 213,79 43,10

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5740000 30,07 17,26

Composição 

Auxiliar

 105845 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

E CESTA AÉREA COM ISOLAMENTO CLASSE C - CHI DIURNO. AF_01/2025

CHI 0,0517014 76,93 3,97

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5740000 25,27 14,50

Insumo  00044217 SINAPI BRACO PARA LUMINARIA PUBLICA 1 X 3,50 M UN 1,0000000 0,00 0,00

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 7,0000000 3,29 23,03

MO sem LS => 26,64 LS => 0,00 MO com LS => 26,64

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material
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Valor do BDI => 29,35 131,21

Quant. => 16,00 Preço Total => 2.099,36

Valor com BDI =>
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 5.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91850 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 10,91 10,91

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1030000 25,27 2,60

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1030000 30,07 3,09

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0023000 23,13 0,05

Insumo  00039247 SINAPI ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 

HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/4", CRC 680 N, PARA 

CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,1000000 4,70 5,17

MO sem LS => 3,66 LS => 0,00 MO com LS => 3,66

Valor do BDI => 3,14 14,05

Quant. => 220,00 Preço Total => 3.091,00

 5.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91873 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 25,31 25,31

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2190000 25,27 5,53

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2190000 30,07 6,58

Insumo  00002684 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4", SEM LUVA M 1,0170000 12,98 13,20

MO sem LS => 7,79 LS => 0,00 MO com LS => 7,79

Valor do BDI => 7,29 32,60

Quant. => 6,00 Preço Total => 195,60

 5.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171048 SEDOP Luva p/ elet. PVC de 1 1/4" (IE) un 1,0000000 7,67 7,67

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,0500000 26,52 1,32

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,1000000 32,52 3,25

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0
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Insumo  E00606 SEDOP Luva p/ elet. PVC de 1 1/4" (IE) un 1,0000000 3,10 3,10

MO sem LS => 3,09 LS => 0,00 MO com LS => 3,09

Valor do BDI => 2,21 9,88

Quant. => 2,00 Preço Total => 19,76

 5.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171267 SEDOP Curva p/ elet. PVC 1 1/4" (IE) un 1,0000000 24,91 24,91

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 32,52 13,00

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 26,52 5,30

Insumo  E00527 SEDOP Curva 90° p/ elet PVC 1 1/4" (IE) un 1,0000000 6,61 6,61

MO sem LS => 12,39 LS => 0,00 MO com LS => 12,39

Valor do BDI => 7,17 32,08

Quant. => 1,00 Preço Total => 32,08

 5.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10620 ORSE Parafuso autobrocante de 3CM un 1,0000000 4,52 4,52

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1500000 20,44 3,06

Insumo  1689 ORSE Parafuso de fixação com bucha plástica 8 mm cj 1,0000000 0,96 0,96

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1500000 3,73 0,55

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1500000 20,44 3,06

Insumo  1689 ORSE Parafuso de fixação com bucha plástica 8 mm cj 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000600 300,00 0,01

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0000150 44,00 0,00

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0001050 73,93 0,00

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Tipo

Mão de Obra

Material

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Mão de Obra

Material

Serviços

Material

Material
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Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0003450 10,87 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0002250 193,04 0,04

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0006750 205,00 0,13

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0001200 6,00 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0000300 170,60 0,00

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000300 20,11 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0152700 14,00 0,21

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0098100 4,50 0,04

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000300 26,89 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0002700 18,00 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0006750 4,81 0,00

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0000300 47,69 0,00

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0000900 13,50 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0006750 12,54 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0152700 5,00 0,07

MO sem LS => 3,06 LS => 0,00 MO com LS => 3,06

Valor do BDI => 1,30 5,82

Quant. => 32,00 Preço Total => 186,24

 5.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170073 SEDOP Quadro de mediçao bifasico completo un 1,0000000 1.304,77 1.304,77

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,4000000 26,52 116,68

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 4,4000000 32,52 143,08

Insumo  E00002 SEDOP Bucha e arruela de 1"-aluminio un 3,0000000 3,63 10,89

Insumo  E00042 SEDOP Cabo de cobre 10mm2 - 750V m 9,0000000 10,65 95,85

Insumo  E00299 SEDOP Quadro p/ medição bifásico - padrão CELPA un 1,0000000 833,26 833,26

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

0

Material

Material

Material
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Insumo  E00302 SEDOP Curva 90o p/elet. FoGo 1" (IE) un 1,0000000 5,95 5,95

Insumo  E00304 SEDOP Luva p/ elet. FoGo de 1" (IE) un 1,0000000 4,55 4,55

Insumo  E00083 SEDOP Disjuntor 2P-40A e 50A un 1,0000000 68,98 68,98

Insumo  E00267 SEDOP Eletroduto - ferro galvanizado 1" m 3,0000000 8,51 25,53

MO sem LS => 172,92 LS => 0,00 MO com LS => 172,92

Valor do BDI => 376,03 1.680,80

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.680,80

 5.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7271 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior de 60mm, 

diâmetro da base 126mm, altura total  7m

un 1,0000000 2.332,57 2.332,57

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 3,0000000 20,44 61,32

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,86 11,58

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,74

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 0,6000000 55,52 33,31

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 3,0000000 3,73 11,19

Insumo  6829 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior de 60mm, 

diâmetro da base 126mm, altura total  8m, Conipost ref. Série A0008/classe 30 

da Conipost ou similar

un 1,0000000 2.142,00 2.142,00

Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0500000 578,08 28,90

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 3,0180000 20,44 61,68

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0016452 20,11 0,03

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,6866751 4,50 3,09

Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0010362 195,80 0,20

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Postes Tubulares de Ferro 

Galvanizado

Tipo

Mão de Obra

Provisórios

Mão de Obra

Escavação Manual em Área 

Urbana

Provisórios

Material

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Material
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Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0065790 6,00 0,03

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0123390 193,04 2,38

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0032904 300,00 0,98

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0005181 37,80 0,01

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0015543 18,58 0,02

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0370170 205,00 7,58

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0370170 12,54 0,46

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0189198 10,87 0,20

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0010362 36,90 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,8374068 5,00 4,18

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0148068 18,00 0,26

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0065790 73,93 0,48

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0370170 4,81 0,17

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0049356 13,50 0,06

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,8374068 14,00 11,72

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 5,1810000 14,58 75,53

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0021126 10,22 0,02

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0003018 25,95 0,00

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0012072 18,80 0,02

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0003018 319,90 0,09

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0006036 44,00 0,02

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0015090 12,90 0,01

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0021126 11,60 0,02

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0006036 13,52 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0006036 15,40 0,00

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0012072 18,75 0,02

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0003018 28,00 0,00

Insumo  6829 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior de 60mm, 

diâmetro da base 126mm, altura total  8m, Conipost ref. Série A0008/classe 30 

da Conipost ou similar

un 1,0000000 2.142,00 2.142,00

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 12,7500000 0,80 10,20

Insumo  

00004718/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0313500 138,48 4,34

Insumo  

00004721/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0104500 137,75 1,43

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0471500 101,30 4,77

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,0180000 20,44 0,36

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000036 26,89 0,00

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000018 979,65 0,00

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000036 39,10 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000018 246,00 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000036 21,30 0,00

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000018 36,00 0,00

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,0090000 20,44 0,18

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000018 19,95 0,00

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000018 45,00 0,00

MO sem LS => 137,75 LS => 0,00 MO com LS => 137,75

Valor do BDI => 672,24 3.004,81

Quant. => 1,00 Preço Total => 3.004,81

 5.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11774 ORSE Mureta de alvenaria 1,30 x 2,00m para poste auxiliar de energia un 1,0000000 993,24 993,24

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrura

m³ 0,1500000 556,42 83,46

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Muros

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações
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Composição  3316 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 

/ cal / areia), espessura 2,5 cm

m² 5,7200000 39,81 227,71

Composição  91 ORSE Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco 

cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânicae 

transporte

m³ 0,1200000 538,90 64,66

Composição  140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 8,2300000 13,05 107,40

Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015

m² 5,7200000 6,92 39,58

Composição  115 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, 

inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 2,6400000 133,01 351,14

Composição  160 ORSE Alvenaria bloco concreto vedação 9x19x39cm, e= 0,09m, com argamassa traço 

t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), junta de 1,0cm - Rev.06

m² 1,5300000 71,92 110,03

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 0,1200000 55,52 6,66

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0324697 193,04 6,26

Insumo  

00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0043293 20,11 0,08

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0497869 10,87 0,54

Insumo  

00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0169599 73,93 1,25

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0974092 205,00 19,96

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 2,2036121 5,00 11,01

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 1,7464092 4,50 7,85

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0001371 19,95 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0389637 18,00 0,70

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0001371 45,00 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 2,2036121 14,00 30,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0086586 300,00 2,59

Conversão InfoWOrca

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Armaduras Convencionais

Conversão InfoWOrca

Formas

Alvenarias de Vedação

Escavação Manual em Área 

Urbana

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços
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Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0974092 12,54 1,22

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0974092 4,81 0,46

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0169599 6,00 0,10

Insumo  

00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0129879 13,50 0,17

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0041050 10,22 0,04

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0005864 25,95 0,01

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0023457 18,80 0,04

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0005864 319,90 0,18

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0011729 44,00 0,05

Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0029322 12,90 0,03

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0041050 11,60 0,04

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0011729 13,52 0,01

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0011729 15,40 0,01

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0023457 18,75 0,04

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0005864 28,00 0,01

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0007146 26,89 0,01

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0003573 979,65 0,35

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0007146 39,10 0,02

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0003573 246,00 0,08

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0007146 21,30 0,01

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0003573 36,00 0,01

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 3,5731200 20,44 73,03

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 11,5236640 14,58 168,01

Insumo  

00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,6854000 20,44 14,00

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 5,8643000 20,44 119,86

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra
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Insumo  

00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0023047 195,80 0,45

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0011524 37,80 0,04

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0034571 18,58 0,06

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0023047 36,90 0,08

Insumo  

00044535/SIN

API 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 0,1500000 48,83 7,32

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m³ 0,1500000 455,83 68,37

Insumo  

00001106/SIN

ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 30,1193620 1,25 37,64

Insumo  

00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,2012371 101,30 20,38

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 53,8522820 0,80 43,08

Insumo  

00004730/SIN

API 

ORSE Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao (posto 

pedreira/fornecedor,sem frete)

m³ 0,1440000 129,48 18,64

Insumo  

00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0697680 100,00 6,97

Insumo  

00043132/SIN

API 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 

kg/m)

kg 0,1646000 25,00 4,11

Insumo  

00039315/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas

un 3,2920000 0,36 1,18

Insumo  

00039017/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 

vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 3,2920000 0,22 0,72

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 8,2300000 9,00 74,07

Insumo  

00005068/SIN

ORSE Prego de aco polido com cabeca 17 x 21 (2 x 11) kg 0,0660000 16,90 1,11

Insumo  

00005069/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 (2 1/2 x 11) kg 0,2640000 17,22 4,54

Insumo  

00004509/SIN

API 

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 7,1860800 5,81 41,75

Insumo  

00043130/SIN

API 

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 

(0,026 kg/m)

kg 0,3960000 25,00 9,90

Insumo  

00006193/SIN

API 

ORSE Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em macaranduba/massaranduba, angelim 

ou equivalente da regiao - bruta

m 0,8078400 15,30 12,35

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 8,0968800 6,69 54,16

Insumo  

00002692/SIN

API 

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

agua

l 0,0528000 9,31 0,49

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 1,5417600 44,17 68,09

Insumo  

00000650/SIN

API 

ORSE Bloco de vedacao de concreto, 9 x 19 x 39 cm (classe c - nbr 6136) un 20,6550000 2,85 58,86

MO sem LS => 374,90 LS => 0,00 MO com LS => 374,90

Valor do BDI => 286,25 1.279,49

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.279,49

Material

Material

Valor com BDI =>
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 6 SERVIÇOS FINAIS 10.770,10

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  241318 SEDOP Placa de inauguração  em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) un 1,0000000 1.429,11 1.429,11

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 32,12 16,06

Composição 

Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 26,11 13,05

Insumo  D00142 SEDOP Placa de inauguração  em aço inox/letras bx. relevo- (40 x 30cm) un 1,0000000 1.400,00 1.400,00

MO sem LS => 19,27 LS => 0,00 MO com LS => 19,27

Valor do BDI => 411,86 1.840,97

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.840,97

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 138 Próprio Limpeza final da obra m² 1,0000000 4,18 4,18

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 24,38 3,41

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 

EM LIMPEZA

L 0,0500000 15,57 0,77

MO sem LS => 2,04 LS => 0,00 MO com LS => 2,04

Valor do BDI => 1,20 5,38

Quant. => 1.659,69 Preço Total => 8.929,13

Tipo

0

0

Total do BDI 111.346,76

Total Geral 497.817,31

___________________________________________________

xxxxxxxxxxxxx

Engenheiro Civil

CREA/PA xxxxxxxxxxxxx

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 386.470,55
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ANEXO III TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026-PMP  

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 06, XXIII da LEI 14.133/2021. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: Departamento de Planejamento. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. O presente processo administrativo que tem como objetivo, OBRAS DE ENGENHARIA 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO NOVA CONQUISTA NO MUNICÍPIO DE 

PACAJÁ-PA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

BAIRRO NOVA CONQUISTA NO 

MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA 

1 UNIDADE   R$ 497.817,31 R$ 497.817,31 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 497.817,31 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como obras de engenharia, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e Laudo do Departamento de Engenharia. 

 

Prazo de vigência 

 

1.3. O prazo de vigência do contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da assinatura 

do instrumento contratual, compreendendo o prazo de execução da obra e o período necessário aos 

trâmites de recebimento provisório e definitivo, conforme cronograma físico-financeiro constante 

como apêndice deste Termo de Referência. 

 

1.4. O prazo de execução dos serviços observará rigorosamente o cronograma aprovado pela 

Administração, admitindo-se prorrogação exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 111 da Lei 

nº 14.133/2021, desde que devidamente justificada por fato superveniente, devidamente comprovado, 

que impeça a conclusão da obra no prazo inicialmente estabelecido.  

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
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2.1. A presente contratação decorre da necessidade de execução de obra de engenharia destinada 

à construção de praça pública no Bairro Nova Conquista, no Município de Pacajá-PA, com vistas à 

implantação de infraestrutura urbana de lazer, convivência social e integração comunitária, 

inexistente ou insuficiente na localidade. 

 

2.2. O Bairro Nova Conquista apresenta crescimento populacional significativo, porém carece de 

espaço público estruturado que proporcione: 

 

▪ Área adequada para lazer e recreação infantil; 

▪ Ambiente destinado à prática de atividades físicas; 

▪ Espaço de convivência comunitária; 

▪ Melhoria do paisagismo e ordenamento urbano; 

▪ Condições seguras de uso, com iluminação e acessibilidade. 

 

2.3. A ausência dessa infraestrutura tem limitado o convívio social, reduzido as oportunidades de 

lazer da população e contribuído para a subutilização da área pública disponível. 

 

2.4. A implantação da praça pública constitui intervenção urbanística de relevante interesse 

coletivo, voltada à promoção da qualidade de vida, fortalecimento do vínculo comunitário e 

valorização do espaço urbano, atendendo aos princípios do desenvolvimento sustentável e da função 

social da cidade. 

 

2.5. A solução definida, com base nos estudos técnicos preliminares, contempla a execução 

integrada de serviços de terraplenagem, pavimentação interna, implantação de calçadas com 

acessibilidade, instalação de mobiliário urbano (bancos, lixeiras, pergolados), playground infantil, 

paisagismo, sistema de iluminação pública e demais elementos necessários à adequada 

funcionalidade e segurança do equipamento público. 

 

2.6. A descrição detalhada da necessidade administrativa, a demonstração da viabilidade técnica e 

econômica da solução adotada, bem como a definição dos quantitativos estimados encontram-se 

devidamente consolidadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Projeto Básico, que integram 

este Termo de Referência como apêndices, em conformidade com o planejamento exigido pelo art. 

18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares e Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

(art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Em observância ao art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, e ao art. 18 da Lei nº 14.133/2021, a 

empresa contratada deverá comprovar que dispõe de capacidade técnica, operacional e logística 

compatível com a complexidade, porte e características da obra de engenharia destinada à construção 

da Praça Pública do Bairro Nova Conquista, a estrutura operacional mínima deverá contemplar: 

 

4.1.1. Equipamentos, máquinas e ferramentas adequados, próprios ou formalmente 

disponibilizados, em perfeito estado de conservação e funcionamento, compatíveis com os serviços 

a serem executados, tais como: retroescavadeira, compactador de solo, betoneira, equipamentos de 

corte e solda, vibradores de concreto, caminhões para transporte de materiais, ferramentas manuais e 

demais dispositivos indispensáveis à execução de serviços de terraplenagem, fundações, 

concretagem, pavimentação, instalação de mobiliário urbano, iluminação e paisagismo; 

 

4.1.2. Equipe técnica habilitada, composta por responsável técnico legalmente registrado no 

CREA/CAU, com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), mestre de obras e demais profissionais qualificados, em quantitativo compatível com 

o cronograma físico-financeiro; 

 

4.1.3. Capacidade logística para mobilização e desmobilização tempestiva de equipes, 

equipamentos e materiais no Município de Pacajá/PA, assegurando o cumprimento dos prazos 

contratuais e evitando interrupções injustificadas; 

 

4.1.4. Disponibilidade de fornecimento contínuo de materiais e insumos necessários à 

execução das etapas construtivas, tais como concreto, aço, pisos intertravados ou cimentícios, meio-

fio, postes e luminárias, equipamentos de academia ao ar livre, playground infantil, bancos, lixeiras 

e demais itens previstos em projeto. 

 

Planejamento e Organização da Execução 

 

4.2. A contratada deverá apresentar, previamente ao início dos serviços, Plano de Execução da 

Obra, contendo: 

 

A) Descrição detalhada das etapas construtivas previstas no Projeto Básico; 

B) Metodologia executiva a ser adotada para cada etapa; 

C) Cronograma de mobilização de equipamentos e pessoal; 

D)  Estratégia de controle tecnológico dos materiais empregados, quando aplicável; 

E) Medidas de mitigação de impactos à vizinhança; 

F) Plano de organização do canteiro de obras e sinalização provisória. 
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G) A exigência do Plano de Execução visa assegurar planejamento adequado, eficiência 

operacional e mitigação de riscos à execução contratual, em consonância com os princípios da 

eficiência, planejamento e prevenção de danos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

Requisitos Ambientais e de Segurança 

 

4.3. A contratada deverá cumprir integralmente a legislação ambiental, urbanística e de segurança 

do trabalho aplicável às obras de engenharia, assumindo responsabilidade exclusiva por eventuais 

infrações decorrentes da execução da obra. 

 

4.3.1. Quando exigido pela legislação vigente, deverá ser apresentada, previamente ao início 

da obra: 

 

A) Licença Ambiental emitida pelo órgão competente; ou 

B) Declaração formal de Dispensa de Licenciamento Ambiental, quando cabível. 

 

4.3.2. Deverão ser observadas as normas técnicas da ABNT aplicáveis à construção civil, 

especialmente aquelas relacionadas a estruturas de concreto, pavimentação, acessibilidade (incluindo 

NBR 9050), instalações elétricas e iluminação pública, bem como o Código de Obras Municipal e 

demais regulamentos locais. 

 

Segurança do Trabalho 

 

4.4. No tocante à segurança do trabalho, a contratada deverá: 

 

A) Cumprir integralmente as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, 

especialmente a NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção); 

B) Fornecer gratuitamente Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados aos 

trabalhadores; 

C) Promover treinamentos obrigatórios e manter registros atualizados; 

D) Implantar sinalização provisória e isolamento da área da obra, garantindo a segurança de 

trabalhadores, pedestres e moradores do entorno. 

 

4.4.1. A contratada será responsável pela correta destinação dos resíduos da construção civil, 

observando a legislação ambiental aplicável, devendo adotar medidas para evitar poluição, descarte 

irregular e degradação ambiental. 

 

4.4.2. Em observância ao art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, e ao art. 18 da Lei nº 14.133/2021, 

a empresa contratada deverá comprovar que dispõe de capacidade operacional e logística compatível 

com a complexidade, porte e características técnicas das obras de urbanização e drenagem objeto 

desta contratação. 
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Subcontratação 

 

4.5. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

 

4.5.1. Previsão expressa no Termo de Referência, Edital e no Contrato: A possibilidade de 

subcontratação deverá estar expressamente prevista tanto no instrumento convocatório quanto no 

contrato administrativo, conforme o disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.5.2. Aprovação prévia da Administração: A subcontratação estará condicionada à anuência 

prévia e formal da Administração contratante, que avaliará a compatibilidade técnica, jurídica e 

fiscal da empresa subcontratada com os requisitos estabelecidos no edital. 

4.5.3. Responsabilidade integral da contratada principal: Em qualquer hipótese de 

subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 

como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 

4.5.4. Instrumento contratual entre as partes: Deverá ser apresentado à Administração o 

instrumento jurídico firmado entre a contratada principal e a subcontratada, com cláusulas que 

garantam a responsabilidade solidária, o cumprimento das normas legais e as condições técnicas 

exigidas. 

 

4.5.5. Documentação exigida: O Contratado apresentará à Administração documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

 

4.6. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

 

4.6.1. ITEM 02 – ADMINISTRAÇÃO DA OBRA; 

4.6.2. ITEM 03 – QUIOSQUE; 

4.6.3. ITEM 04 – URBANIZAÇÃO; 

 

4.7. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

 

4.7.1. ITEM 01 - SERVIÇOS PRELIMINARES; 

4.7.2. ITEM 05 – INSTALAÇÕES ELETRICA; 

4.7.3. ITEM 06 – SERVIÇOS FINAIS. 

4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com  
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4.9. dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4.10. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o 

Contratado terá responsabilidade solidária por atos e omissões do subcontratado que resultem em 

descumprimento da legislação trabalhista (art. 2º, inciso IV, do Decreto nº 12.174, de 2024). 

Garantia da contratação 

 

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Vistoria 

 

4.12. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas, com prévio agendamento em período a ser definido 

após a publicação do edital. 

 

4.13. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

 

4.14. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

 

4.15. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

 

4.16. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

Instalação de escritório 

 

Considera-se imprescindível para a adequada execução dos serviços contratados que o fornecedor 

possua ou venha a instalar escritório contendo estrutura administrativa mínima, no município de 

Pacajá/PA, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.17. A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 2°, inciso VI da Lei 

n.º 14.133/2021. 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
CNPJ: 22.981.427/0001-50  

“Aqui tem trabalho” 

                              COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

AV JOÃO MIRANDA DOS SANTOS, Nº 67 Bairro: Novo Horizonte – CEP nº 68.485 – 000 - PACAJÁ-PA 

Governo ´´Aqui tem Trabalho´´  

  

Página 7 de 19 
 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

(Arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

5.1. O modelo de execução do objeto desta contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

PREPOSTO 

 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

 

FISCALIZAÇÃO 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

GESTOR DO CONTRATO 

 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

 

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

 

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)        der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

7.3. MULTA: 

 

7.3.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

 

7.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

 

7.3.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

7.3.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

 

7.3.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

 

7.3.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 

a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 
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7.3.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 5% (vinte por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

 

7.3.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) 

a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

 

7.3.9. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

7.3.10. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

 

7.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.6. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.8. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

 

7.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

7.10. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS: 

 

A) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

B) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

D) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
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E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

7.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

7.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

7.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

(art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 

 

8.1. Os critérios de medições e pagamentos para este serviço encontram-se pormenorizada em 

tópico específico do Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
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9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: Para efeito da presente contratação, 

observar-se-á o enquadramento disposto no Art. 02, inciso VI, Art. 06, incisos XII e XXXVIII, A, da 

lei 14.133/2021, Vejamos: 

 

ART. 02, Inciso VI, lei 14.133/2021. 

VI – Obras e Serviços de Arquitetura e Engenharia. 

 

ART. 06, XII E XXXVIII, lei 14.133/2021. 

XII – obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto 

e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações 

que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração 

substancial das características originais de bem imóvel; 

 

XXXVIII – concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e 

de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

(...) 

A) MENOR PREÇO; 

(...) 

 

9.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo, MENOR PREÇO. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

 

9.3. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

 

9.4. Critérios de aceitabilidade de preços. 

 

9.5. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério 

de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

 

9.5.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para 

efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

9.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.7. Pessoa física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

9.8. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

9.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

9.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.11. Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

 

9.12. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

9.14. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

 

9.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

9.27. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e. 

 

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

 

9.31. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

9.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.34. A qualificação técnica será exigida com fundamento no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, visando 

comprovar que o licitante possui capacidade técnica profissional e operacional compatível com a 

complexidade e relevância das obras de urbanização e drenagem objeto da contratação; 

 

9.34.1. Deverá ser apresentado comprovação de aptidão técnica, consistente, pela 

apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos  
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profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou 

serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado 

de Capacidade Técnico Profissional; 

 

9.34.2. Deverá ser apresentado, por parte da contratada, atestado de Capacidade Técnico 

Operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto 

a ser contratado; 

 

9.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (CREA/CAU/CFT), 

em plena validade. 

 

9.35.1. CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU/CFT, da 

empresa participante, dentro do prazo de vigência e com jurisdição sobre a sede da licitante; 

 

9.35.2. CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU, do 

responsável técnico da empresa licitante, dentro do prazo de vigência. 

 

9.36. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

9.37. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas de 4% do valor total do quantitativo 

dos itens proposto desta contratação:  

 

9.38. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

9.38.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

 

9.38.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

9.39. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.39.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que  
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estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no art. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, § 2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

9.39.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

 

9.39.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

 

9.39.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

9.39.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

 

9.39.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

 

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

 

9.39.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 497.817,31(quatrocentos e noventa e sete mil 

oitocentos e dezessete reais e trinta e um centavos), conforme custos unitários apostos nos Estudos 

Técnicos Preliminares e Projeto Básico. 

 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Pacajá/PA: 
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➢ Exercício: 2026 Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Pacajá - Unidade Orçamentária: 

18 – Secr. Mun. de Urbanismo e Obras Públicas - Projeto/atividade: 1.015 Pavimentação 

de vias Urbanas - Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações - 

Subelemento: 4.4.90.51.99 Outras Obras e Instalações 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

      

Pacajá/PA, xx de xxxxxx de 2026. 

 

 

ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERENCIA 

 

__________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Coordenador de Planejamento 

Decreto 018/2025 

 

 

RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO 

 

 

________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 

 

 

Referencia: 
   

   

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta 

- Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: ABRIL/2025 
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ANEXO IV 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º XXX/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CONTRATO N° ___/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PACAJÁ – PARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

com sua sede administrativa na --------------------------------------------------------------, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, a(o) Sr(a). ------------------------------------, brasileiro, residente e domiciliado na 

cidade ----------------PA, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º______________________________, com sua sede administrativa na 

____________________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) ______________________, 

portador do CPF nº_________________, RG nº _________________, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo 

administrativo originário da modalidade Concorrência Eletrônica Nº 9000X/202X, homologado pelo 

representante do CONTRATANTE em data de xx/xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de 

licitação n.º 00X/202X-FME e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação, 

e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas 

alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo 

CONTRATANTE.  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto é o PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO NOVA CONQUISTA NO MUNICÍPIO DE PACAJÁ-

PA, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora.  

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. Estudo Técnico Preliminar;  

2.2.3. O Edital da Licitação;  
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2.2.4. A Proposta do contratado;  

2.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.2.6. Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. A Contratante pagará ao Contratado pelo fornecimento parcelado dos serviços, objeto deste termos, o 

valor conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO 

BAIRRO NOVA CONQUISTA NO 

MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA 

1 UNIDADE   R$ xxxxxxx R$ xxxxxx 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ xxxxxxx 

 

5.2. O valor total da contratação é de R$ .......... (..........................................................)  

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  
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5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. pagamento pela efetiva entrega/prestação do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda 

a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

6.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 

quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

6.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 

prestados pela fiscalização do Município de PACAJÁ e cumprimento pela empresa de todas as condições 

pactuadas.  

6.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de PACAJÁ, informando o número de 

sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de PACAJÁ.  

6.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

6.7. O Município de PACAJÁ poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de PACAJÁ.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de PACAJÁ.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de PACAJÁ que proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  
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e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

7.1 – A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 

prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 

econômico-financeiro.  

7.2 - Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-

financeiro.  

7.3 – A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade.  

7.4 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado pela 

Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 

mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem 

aplicação de penalidades.  

7.5. - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 

encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá recusar 

e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo.  

7.6. – Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de PACAJÁ/PA para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
CNPJ: 22.981.427/0001-50  

“Aqui tem trabalho” 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

AV JOÃO MIRANDA DOS SANTOS, Nº 67 Bairro: Novo Horizonte – CEP nº 68.485 - PACAJÁ-PA 

Governo  ´´Aqui tem Trabalho´´  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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11.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que:  

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.2. der causa à inexecução total do contrato;  

11.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

11.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título 

IV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.  

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia.  
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.6.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.6.2. Indenizações e multas.  

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NATUREZA DA DESPESA  

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Dotação orçamentária:  

Dotação Orçamentaria: Exercício 2025. 

1.1. Exercício 2025: Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Pacajá/PA - Unidade Orçamentaria: 18 – 

Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas. Projeto Atividade: 1.015 – Pavimentação de vias 

urbanas. Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

1.2. Subelemento: 4.4.90.51.99 -   Outras Obras e Instalações. Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos 

não Vinculados de Impostos. 

 

RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

DO OBJETO  

16.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela 

Secretaria Municipal de Serviços Administrativos, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº14.133/2021, que deverá atestar 

a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.  

16.2 – A Secretaria Municipal de Educação designará formalmente, fiscal e gestor do contrato entre 

o(s)servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das medições.  

16.2.1. Para fiscalizar objeto deste termo, caberá ao Fiscal do contrato, Sr. “------------------------------------

----“, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx.  

16.2.2. Para Gestor do contrato, caberá o Sr. “-------------------------------------------------“, portador CPF Nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXX  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  
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18.1 - Fica eleito o foro da Comarca da PACAJÁ Estado do Pará para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes, para que produza seus efeitos legais.  

PACAJÁ - PA, ______ de ___________________ de 2026.  

___________________________________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJÁ 

ANDRÉ RIOS DE REZENDE 

___________________________________________________________________ 

------------------------------------------------ 

-------------------------------- 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  

_______________________________________  
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